
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 397, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 102/2020
OF 106/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.231, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Cidadã de Cananéia a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cananéia , Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 







 

EM nº 00392/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.009307/2014-01, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cidadã de Cananéia, inscrita no CNPJ nº 02.769.359/0001-53, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 09 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Cananéia, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27023/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7231/2017, de 16 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 7231/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.009307/2014-01 e nº
53830.000530/1999, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE
CANANÉIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cananéia / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2483710 e o código CRC F8F0B8F7.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2483710
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34777/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.009307/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664679 e o código CRC 3BD17749.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 4664679
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53900.009307/2014-01

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO
EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 02.769.359/0001-53
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: SP
Localidade: Cananéia
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/03/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2771380 e o código CRC CE093C15.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2771380
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODD7USÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, 

CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA, 

(ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA), inscrita no CNPJ sob o n° 

02.769.359/0001-53 com sede na Rua Juvenal da Silva Fraga, n° 217 na cidade de Cananéia, 

Estado de São Paulo, CEP 11990-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída, e, 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 461 datada de 22/03/2002 e Decreto Legislativo 

n° 271 publicado no Diário Oficial da União datado de 09/07/2004, vem respeitosamente à 

presença de V. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, 

de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Cananéia - SP, 11 de julho de 2014. 

Maroelo Guimarães dos Santos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
President e 

CP Fn 0 . 054.144.018-70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02.789.359/0001-53 
A s s o c i a ç ã o Co m u n i t á r i a J 

Ci d * d #  d a Ca n a n é i a 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Jüvyiai da Silva Fraca m 217 -  F 

Bairro Rocio -  CEP 11990-OüO 

Cananéia •  S P 

I  
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i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO 

DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação; 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
- CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 
6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registros Pessoas 
Jurídicas; 
7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a 
programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, especificamente 
para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria 
Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 . 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° _ 462, de 14 de Outubro de 

2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 02.769.359/0001-53 
A s s o c i a ç ã o Co m u n i t á r i a 

Ci d a d ã d-*  Ca n a n é i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Juvenal da Sf ra Fraga rn 217 -  f 

Bairro Rocio -  CEP 11990-000 

L Cananéia -  SP J j  

""1 Cananéia - SP- 11 de julho de 2014 

Marcelrjíjuimarãesdos Santos 
Presidente 

CPF n° 054.144.018-70 

Endereço para correspondência : Rua Juvenal da Silva Fraga, 217 Bairro Rocio na cidade de Cananéia 

Estado de São Paulo, CEP 11990-000 

Telefone para contato: (13) 3851-1928 

Correio Eletrônico: maratayama@uol.com.br 

2 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Marcelo Guimarães dos Santos, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, 

CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA, 

(ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA), declaro que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente e constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Cananéia-SP, 11 de julho de 2014. 

'Marcelo- Guimarães dos Santos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
President e 

CPF n°. 054.144.018-70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ü2./6C.iC*â/ii001-53 ' 
Associar tio Comunitária 

Cidadã da Canánéia 

Rua Juvenal da St a Fraga n»  217 - F 

' j *  Bairro Rocio -  CEP 11990-000 

|  Cananéia -  SP J 

i  
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*  ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I nter  Ativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOA TARD E 
Euaábio jLcKMMl Gonçalves 

J Manu Principal *  BOLETO »» Mad* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consta menu ajuda 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI  

CERTI DÃO NEGATI VA D E DÉBI TOS D E RECEI T AS AD MI N I STRAD AS PELA 

ANATEL 

Cert ificam os que não const am , até esta data, pendências em seu nom e, re lat ivas ás receit as adm inist radas pela Anatei, 

ressa lvado o direito dest a agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acim a que v ierem a se r 

apuradas. 

Est a certidão refere- se exclusivam ent e à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não const ituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União adm inist rados pela Procuradoria Gera l da 

f- azenda Nadonai. 

Em it ida às 1 2 : 3 6 : 5 6 do dia 1 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ( hora e data de Brasília) . 

Válida até 1 0 / 0 8 / 2 0 1 4 . 

Nom e:  

CNPJ:  

ASSOCI AÇÃO COM. CI DADA PROM. ED UC, CULT, ART, ESPORT E COM. SOCI AL 

0 2 . 7 6 9 . 3 5 9 / 0 0 0 1 - 5 3 

Certidão expedida gratuitam ente. 
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Com provante de I nscrição e de Situação Cadast ra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLI CA FEDERATI VA DO BRASI L 

CAD ASTRO NACI ONAL DA PES S O A JURÍ DI CA 

I  NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.769.3S9/ 0001-63 
MATRIZ 

COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/09/1998 

NOME EMPRESARI AL 

ASSOCI AÇÃO COMUNIT. CIDADÃ DE PROMOC. EDUCAC, CULT, ARTI ST, ESPQRT E COMUNI C SOCI AL DE CANANEI A 

Tl TULO DO ESTABELECI MENTO (NOME DE FANTASI A)  

ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA TRANSMAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRI NCI PAL 

94.30-8-00 -  Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI VI DADES ECONÓMICAS SECUNDARI AS 

94.93-6-00 -  Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -  Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -  ASSOCI AÇÃO PRI VADA 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDÊNCIA 
NUMERO 

1001 
COMPLEMENTO 

F 

CEP 

11.990-000 
BAI RRO/ DI STRI TO 

R O C I O 

MUNICÍPIO 

CANANEI A 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATI VA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECI AL 
« » « * * * » « 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECI AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11/07/2014 às 12:32:32 ( data e hora de Brasília) . Página:  1/1 

Voltar 

©  Copyright Receita Federal do Brasil - 11/ 07/ 2014 
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$gmntKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ # .&V»tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TITULQé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 1 JUL 20V» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ Xoe Menezes de Góes tecanini - Tabefiáo 

indressa Bocchin'' de ú n a Oecanini • SubsttuB 

C r i o Leonel Rodrigues • Escrevente Aunnzado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• . «uuTIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O M O S t L C tomoLeontx•—-----

V A L I D O S O M E N T E C O M O S E L O 

O f «TT«:>IT-.CIPAOfc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A T U T O S O C I A L D A ASSOCI AÇÃO CO M U N I T ÁRI A C I D A D 

CAN AN ÉI A 

R Juvenal da Si lva Fraga n.°  217/ F - Rocio -  CANANÉI A - SP - CEP 11.990-000 - JT/ Fax : (013)68511487 

CNPJ n.°  02.769.359.0001 -53 %  

I  -  DA D ENOMI NAÇÃO, S ED E E FI N S 

Ar t . l °  -  A Associação Comunitária Cidadã de Cananéia, é uma Entidade Civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
Entidades da Comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Cananéia, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Juvenal da Silva Fraga, 217 
F -  Bairro Rocio -  CEP 11990 000 . 

Parágra fo Único -  A Entidade utilizará como denominação fantasia 
" T r a n sm a r " e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis 
vigentes no território nacional. 

Art . 2 °  -  A Associação Comunitária Cidadã de Cananéia, tem por objetivo 

EX ECU TAR SERVI ÇO DE RADI ODI FUSÃO COMUNI TÁRI A, bem como:  

I  -  Beneficiar a comunidade com vistas a:  

a)  Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade;  
b)  Oferecer m ecanism os à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social;  

c)  Prestar serviços de utilidade pública, integrando- se aos serviços de defesa 
civil,  sem pre que necessário;  

d)  Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;  
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< M e
 5S2Kd?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«ou*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rtou té zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 1 JUL 2(M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i & M e r e m ^ G ô e s ü e c a n . n t - T ^ 

I I  -  Respeitar e atender aos seguintes princípios:  

a)  Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informa 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;  

b)  Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 

integração dos membros da comunidade atendida;  

c)  Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida;  

d)  Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais ,convicção 
político- ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias;  

§1 °  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados;  

§2 °  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sem pre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;  

§ 3 °  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da em issora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê- lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Ar t . 3 o -  Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desem penho de suas funções. 

Art . 4 ° -  A receita da Associação Comunitária Cidadã de Cananéia será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 

institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 

exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros ( sobras) , 

dividendos, vantagens ou bonifíc> î «es—a qwiaiguer dos seus associados ou 

dirigentes. 
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21 JUL. 2(M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

írique Meneses de Góíd  Decanini - Tabelião 

Andressa Bccchini de Lima Oecanini - Substituta 

Arion» Leonel Rodrigues • Escrevente Autorizado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vAi.il>'.;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r . O M c N T E C O M o S E L C 

d e At.1 r E w r : C ( C A n £ 

I I  -  D O S AS S O CI AD O S 

Art . 5 o -  Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídica 

tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 

residência ou sede neste Município, desde que se* comprometam a respeitar e 

cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art . 6 o -  A Entidade será composta pélas seguintes categorias de associados:  

I  -  Fu n d a d or e s -  Formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 

I I  -  Con t r ibu in t e s ou Efet ivos -  Que será todo aquele, que participar 
diretamente das atividades da entidade e mensalmente com as contribuições 
sociais, conforme o estabelecido na Assembléia Geral 

I I I  -  Honorá r ios -  Será todo aquele que venha a receber o título em razão de 

relevantes serviços prestados à Comunidade, desde que venham a ter seus 

nomes indicados e aprovados pela Assembléia. 

Art . 7 o -  As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 

Geral. 

Art . 8 o -  São direitos e deveres dos associados:  

a)  O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2°  do art . 12° ;  
b)  Manter sua contribuição em dia ,  conforme estipulado pela AG. 

Art . 9 o -  São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- la 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amnln Hirpit-n de defesa do associado em 
questão. 
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l i í r ique Merc ies de Góes Decanini - Tabelião 

.ndressa Bocchini de Urna Decanini • Substituta 

Aulonzaoc j 
\ Antonio Leonei Rodrigues - Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' V A L I D O B O M 5 N T EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O M O S EU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I I  -  DÓS ÓRGÃOS E DE S EU FUNCI ONAMENTO 

Art . 10°  -  São órgãos da Associação Comunitária Cidadã de Canan 

a)  Assembléia Geral ;  
b)  Diretoria ;  
c)  Conselho Comunitário 

Art . 11 °  -  A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Entidade, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no I o 

trimestre, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando- se o disposto no §1° . 

§ I o -  A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados ( colaboradores ou efetivos) , para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2°  -  A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 

através de edital ou comunicado afixado na sede da Entidade e estúdio, bem 

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

programação da em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da 

reunião. 

§3°  -  A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1° . 

§4°  -  A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará rnnfnrmr r-jtn rnrnrHtrumrríinnfr voto dos„ 
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Art . 12 °  -  A Diretoria da Entidade, órgão executivo e administrat ivo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, 
permitida a reeleição. 

§1°  -  A Diretoria da Entidade poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1° . 

§ 2 o -  Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 ( dez)  anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências se j am situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art . 13 °  -  São atribuições:  

I  )  Da D ir e t or ia :  

a)  Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b)  Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;  
c)  Representar a Entidade em atos públicos ou internos. 

d)  Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Entidade ;  

e)  Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades;  

f)  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro;  

g)  Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins;  
h)  Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade;  

i)  Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

moves s 
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21 JUL. 2ÍM 

^Henrique Menezes de Góes Decanini • Tal»»*:-

lAndressa Bocchini de Lima Decanini - Substfcte 

Antonio Leone! Rodrigues - Escrevente Autorizado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V Á L I D O S O M E N T E C O M O S E L O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E A l ' T 6 H T t C I PA O g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I )  De ca d a D ir ige nt e :  

a)  Ao Presidente compete:  representar a Associação Com unit ár ia Cida 
Cananéia , passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e pre 
as reuniões da diretoria;  assinar contratos, ajustes ou covnvênios de interess 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral;  praticar todos os atos necessários à 
administração da Entidade, organizar seus serviços e departamentos;  
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;  

b) Ao Diretor Administrativo compete:  gerir as atividades administrat ivas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
Entidade, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade;  

c) Ao Diretor de Operações compete:  implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relat ivamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relat ivas ao serviço de radiodifusão;  promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado;  

Art . 14 °  -  O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 

igual ao da Diretoria, será composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da em issora, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágra fo único -  O Conselho Comunitário deverá organizar- se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
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Hennque Menezes de Góes üscanini • Tabelião 

Andressa Bocchini de Lima Decanini - Substituta 

Anlonio Leonel Rodrigues • Escrevente Autorizado 

V A L I D O S O M EN T E C O M O S E L O 
D E A U T E N T C I C A O E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I V -  D AS ELEI ÇÕES 

Art . 15°  -  As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trê 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento"" a Comissão Eleit' 
acom panhada de norhinata completa e pelo devido expresso consentimento 
seus m em bros bem como do referendum de,*  no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1 °  -  É vedada a participação de associados em mais de um a chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2°  -  A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
da AG. 

V -  DA PROGRAMAÇÃO 

Art . 16 °  -  A programação da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e 

normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 

comunitária. 

Parágra fo único -  Será vedada a transferência da outorga e a formação de 

redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 

definidas em leis.Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
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21 JUL. 2014 

/Henrique Menezes cie Góes Decanini • TabeliSo 

)Andressa Bocchini de Lima Decanini • Substituta 

) Antonio Leonel Rodrigues • Escrevente Autorizado 

V A L I D O S O M E N T E C O M O S E L O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• PATRIMÔNIO 

Art . 17 °  -  O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Cid 
Cananéia, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Asse 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens" móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros dé depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de-apoio cultural. 

Parágra fo Único -  Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 

e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

V I I  -  DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DI SSOLUÇÃO 

Art . 18 °  -  Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Ar t . 19°  -  A dissolução da Associação Comunitária Cidadã de Cananéia 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o rem anescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

V I I I  -  D I SPOSI ÇÕES FI N AI S 

Art . 2 0 °  -  Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria , 

com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Ar t . 2 1 °  -  O presente Estatuto foi aprovado na AG de 15 de Outubro de 2008 

e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

averbando- se a este registro todas as alterações por que passar. 

Cananéia -  SP, de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 
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21 JUL. 20W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i,Henrique Menezes de Góes Oecanini • Tabelião 

indresss Bocchini de Uma Oecanini • Substituta 

Antonio Leonei Rodrigues - Esaevente Autorizado 

V Á L i O C S O M E N T E C O M O S E L O 
D E A U T 6 N T C I G A P E . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARCELO GUI MARÃES D OS SANTOS 
Di r et o r Pr esi d en t e 

CPF n °  .0 5 4 .1 4 4 .0 1 8 - 7 0 

I  ARC ELO LI S BO A 
Di r et o r Ad m i n i st r a t i v o 

CPF n °  1 9 2 .9 1 6 .5 7 8 - 1 6 

D I V I N O JO S E D OS SANTOS 
Di r et o r d e Op er açõ es 

CPF n °  0 5 4 .8 4 8 .6 8 8 - 3 1 

Cananéia/ Outubro 2 0 0 8 

1 A8 0 JÀ0 DE ffÖTÄS K OÉ PROTESTO 
COMARCA OE CAKlANf lA 

fteconheçojK 

^ BLLI AO Dfc isiOÍ AS b Dfc PROTESTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C O M A R C A D E C A N A & 

»cpnheco ^s) firmaj, 

'$* OE CANM*^ '* ' 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, 

CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Juvenal da Silva Fraga, 217 -  F -  Rocio -  CANANÉIA -  SP -  CEP 11.990- 000 -  Tel/ Fax:  

( 13) 38511487 

CNPJ n.fi 02.769.359.0001- 53 

Ao I lustríssimo Senhor Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cananéia -

Estado de São Paulo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

À Associação Comunitária Cidadã de Cananéia -  Transmar, com sede,nesta cidade, 

à Rua Juvenal da Silva Fraga, n 8 217 - / F, Rocio, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 

Marcelo Guimarães Dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 

I dentidade RG n?. 16.479.297- 1, residente e domiciliado nesta Cidade, na Rua Tristão Lobo, 

482 , Centro, vem requerer, averbação da Ata de Eleição da Diretoria Executiva ( 2012 -  2016) , 

datada de 16 de Outubro do corrente ano e Conselho Comunitário ( 2012 - 2016) ,  também 

datada de 18 de Outubro do mesmo ano, no livro de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

juntando três vias de igual teor e forma, relação dos eleitos e cópia da lista de presença. 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

Cananéia, 23 de Junho de 2014. 

MARCELO GUI MARÃES DOS SANTOS 

( Presidente)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r UHHH t è(6* SSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?0  K LETRAS E TÍTULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O t f A B P * R E C A N A H é l A - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. i j í ú p r o o / á f i c a confere com a 

» p r e » » n t » d o a o que dou f é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 JUL. 20W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menezes de Góss Decarem • Tabelião 

essa Bocchini de Uma Decanini • Substituta 

mio Leonei Rodrigues - Escrevente Autonzauo 

V A U O O S O M E N T E C O M O S E L O 
D 6 AUTENTlClOAOe i 

TABELI ÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTUL 

eco a(s) flrma(s)  supn^ l^ Hnflihança de:  MARCELO 

eahaneia. 18 de juirio de 2014 
H enrique Wenezeç de^Çoes D ecanlnl -  Tabelião. 

Em íest*  m£> aa Valor un» RJ4£0 
• ^ / à l l f w e n m o n t o rnrt% 'f\  ^ o l n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' f l A i n t a n t l r l d - j r t o " 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, 
CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA 

Rua Juvenal da Silva Fraga, 217 - F - Rocio - CANANÉIA - SP - CEP 11.990-000 - Tel/Fax: 
(13)38511487 

CNPJ n.° 02.769.359.0001-53 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSMAR 

ATA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
(QUADRIÉNIO 2012-2016) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kc. 1 U K 1 A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• r i m * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^>ara»o 

Aos 16 (dezesseis) dias, do mês de Outubro, do ano de 2012 (dois mil e doze), ás 21:00 
hs, na sede da Rádio Transmar, sito à Rua Juvenal da Silva Fraga, n° 217 - F, Rocio, 
nesta Cidade, reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo da Rádio, sob a 
Presidência do Sr. Marcelo Guimarães Dos Santos, que esclareceu aos presentes, que a 
finalidade da mesma, era para ser feita a escolha de acordo com Estatuto da Entidade, 
da Diretoria, que iria conduzir os destinos da Associação durante os próximos 04 anos. 
Convocados que foram através de Edital e Inserções na emissora, que apuseram suas 
assinaturas em livro próprio, relacionadas e qualificadas em anexo, neste ato dotado de 
total responsabilidade civil. 
Para secretariar os trabalhos foi escolhido o Senhor Marcelo Lisboa. 
Dando início os trabalhos, o Senhor Presidente pediu para que fosse lida a pauta da 
convocação com os seguintes teores: 
1 - Eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário 2012 -2014 
2 - Investimentos na Emissora 
3 - Novos Associados 
Em seguida o Presidente colocou em discussão o primeiro item ressaltando que todos os 
trabalhos desenvolvidos pela Rádio vêm sempre sendo reconhecidos por Autoridades, 
pela Mídia e por Ong's Nacionais e Internacionais conforme documentos apresentados 
nesta Assembléia. Dessa forma torna-se imperiosa a necessidade de nossa Associação 
dar continuidade aos Projetos em andamento. 
Neste momento todos foram unânimes pela permanência do Sr. Marcelo Guimarães Dos 
Santos na Presidência da Entidade, uma vez que já vem exercendo com dedicação e 
lealdade o mandato para o qual foi eleito, porém foi sugerido a substituição do nome do 
Senhor Divino dos Santos, em virtude de sua mudança para a cidade de Cubatão. 
O nome indicado para substituí-lo foi o da Senhora Marines Freitas Mathais de Melo 
que já vem colaborando com os serviços prestados para a Entidade de modo satisfatório, 
o que foi prontamente aceito por unanimidade pelos demais presentes. 

Também foi substituído o Professor Fernando :...pelo Professor Ivan Júnior da 
Silva, em virtude da mudança do Professor Fernando da Silva para o Bairro Arir i , bem 
distante da Cidade (Zona Rural). 

te do Conselho, declarou empossada a Diretoria da Entidade 
^ííiòs2012-21) 14, que fica assim constituída: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m e Cópia r o p r o g r á f c a c o n f e r e c o m a 

a m i m a p r e s e n t a d o a o que dou fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 8 JIJL 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• nnque Ikfemue»  f le Gfles Decaruni -  Tabeláo 

l d f 8 * H Bocchini d*  uma Decanini -  Substituta 

V0Ü£. >£!*  -  £ s c f 9 v e n l e * * * * * *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" A L I O O O O M K U T S C O M O » « L O 
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D I R E T O R P R E S I D E N T E 

M A R C E L O G U I M A R Ã E S D O S S A N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Brasileiro, casado, maior, Professor, portador da Cédula de Identidade n° 16.479.297-1/, 
SSP/SP e do CPF n° 054.144.108-70,residente e domiciliado à Rua Tristão Lobo, 482, 
Bairro Centro, Município de Cananéia/SP; 

D I R E T O R A D M I N I S T R A T I V O 

M A R C E L O L I S B O A 

Brasileiro, solteiro, maior, Funcionário Público Municipal, portador da Cédula de 
Identidade n° 32.356.085-4/SSP/SP e do CPF n° 192.916.578-16, residente e 
domiciliado à Rua Francisco de Assis Paiva, n° 61, Bairro Rocio, Município de 
Cananéia/SP; 

M A R I N E S F R E I T A S M A T H A I S D E M E L O 

Brasileira, viúva, maior, Comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 
45.039.664-2/SSP/SP e do CPF n° 262.506.888-46, residente e domiciliado à Rua 
Thales Bernardes, n° 61, Bairro Centro, Município de Cananéia/SP; 

Após a Eleição da Nova Diretoria foi feita a proposta por aclamação do Novo Conselho 
Comunitário que ficou assim constituído: 

C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

I V A N J Ú N I O R D A S I L V A 

Brasileiro, solteiro, maior, professor, portador da Cédula de Identidade n° 20.056.595-
3/SSP e do CPF n° 147.164.278-03, residente e domiciliado à Rua Jair de Mello Viana, 
806, Bairro Retiro das Caravelas, Município de Cananéia/SP, como representante da 
Entidade Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de I o e 2 o Grau Professora 
Dinorah Silva Dos Santos, situada à Praça dos Esportes, n° 51, Acaraú, Cananéia/SP, 
cadastrada no CGC/MF sob o n° 64.037.625/0001-00 e Estatuto Constitutivo Registrado 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Cãnanéia sob n° 086, LIVRO A - l , 
Folhas 093 e Verso, datado de 30/06/1992; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) £"NOTAS ET RÕ T ÉS T O DC LETRAS E TÍ TULOS 

D I R E T O R A D E O P E R A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficiai de Registro de Imóveis 

e Anexos da Comarca de 

Cananéia 

A N A T © 4 Í M J D I A C O S T A M E N D E S 
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*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Brasileira, casada, maior, professora, portadora do RG n° 18.503.785-SP e do CPF n° 
084.382.738-66, residente e domiciliada à Avenida Independência, 324, Rocio, 
Município de Cananéia/SP, como representante da Entidade: Associação de Pais e 
Mestres da Escola Estadual de I o e 2 o Grau Professora Yolanda Araújo Silva Paiva, 
situada à Rua Francisco Chaves, s/n°, Centro, Cananéia/SP, cadastrada no CGC/MF sob 
o n° 56.065.225/0001-67 e Estatuto Constitutivo Registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas de Cananéia sob o n° 049, LIVRO A - l , Folhas 059 e Verso, datado de 
05/05/1988; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U T H V E I G A R E M Y O N C K E N 
Brasileira, casada, maior, professora aposentada, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.250.679/SSP/SP e do CPF n° 171.239.508-44, residente e domiciliada à Rua Tristão 
Lobo, n° 169, Centro, Cananéia/SP, como representante da Entidade Centro Espírita 
Bezerra de Menezes de Cananéia, estabelecida à Rua Francisco Chaves, s/n°, Centro, 
Cananéia/SP, cadastrada no CGC/MF sob o n° 51.672.558/0001-54 e Estatuto 
Constitutivo Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas de Cananéia sob o Protocolo 
n° 01, LIVRO 1-117/B, datado de 25/03/1980; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O) _ 
=>  QJ 

• O " D 

E L E A N Y D O S S A N T O S M A C I E L C O S S O V A N Y 
Brasileira, casada, maior, professora, portadora da Cédula de Identidade n°' 16.883.382-
77SSP/SP e do CPF n° 084.588.028-48, residente e domiciliada à Rua Laudelina 
Ribeiro, n° 71, Rocio, Cananéia/SP, como representante da Entidade Esporte clube __ 
Maratayama, estabelecida à Praça Martin Afonso de Souza, n° 09, Centro, Cananéia §f 
S/P, cadastrada no CGC/MF sob o n° 51.673.960/0001-53 e Estatuto Constitutivo *g ^ 
Registrado no Antigo Cartório de Registro Pessoas Jurídicas de Cananéia sob o n° 04,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — fcf 
LIVRO 1-A, Folhas n°s 10 e 11, datado de 26/09/1951; -o g 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o :<  

.Ü2 o, f 

D I J A L M A DOS S A N T O S J ? "g ? 

Brasileiro, casado, maior, funcionário público municipal, portador da Cédula de cuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 
" O cu 
. 2 < : 

Identidade n° 13.766.958-6/SSP/SP e do CPF n° 025.619.848-93, residente e 
domiciliada à Avenida Luiz Rangel, n° 674, Carijó, Cananéia/SP, como representante da ^ cu 

Associação Ultural Recreativa Carijó, estabelecida à Rua Projetada, s/n° , Carijó,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

Cananéia S/P, cadastrada no CGC/MF sob o n° 44.306.785/0001-09 e Estatuto 
Constitutivo Registrado no Antigo Cartório de Registro Pessoas Jurídicas de Cananéia 
sob o n° 186, LIVRO 1-A, Folhas n°s 139, datado de 07/10/1982; 
Os membros eleitos para os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário 
tomam posse nesta data, sendo que o Conselho Comunitário será coordenado pelo Sr. 
Marcelo Guimarães Dos Santos. 
Dando prosseguimento aos trabalhos com relação ao item 2 - o Senhor Marcelo Lisboa 
falou que a torre utilizada pela Rádio é suficiente para as transmissões sendo 
desnecessários investimentos para compra de outra. 
Falou da importância de revestir a Rádio internamente com espuma isolante, e de se 
comprar outro Transmissor, para que não aconteça dá Rádio ficar fora do ar por algum 
motivo de interferência externa (raios, trovoadas, etc.) 

^gjjresRnfes ficaram de ver uma forma de conseguir esses investimentos através de 

S A U T E N T I C A Ç A O 
k t e c ó p i a reprogrâfteacontereeom » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l « miii. \ apresent?.dc ao que ciou <ó zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ferlí JUL 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l a t i Menezes de Goes Decanini - TabeliãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 
Issa Qocchini ae Lims Decanini - Substituta I 

í i o l eonei Rodrigues - Escrevente Autorizado 

L A U D O S O M Í N I  e C O M O s e i o 

ff DE fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • 'T CMT ' C I P AOE '  
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Continuando os trabalhos foram apresentados os nomes.de algumas pessoas 
pertencentes a comunidade para que participem da Associação, e que foram 
aprovados pelos presentes e constam da lista de presença. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E como nada mais houvesse a tratar o Senhor Presidente declarou empossada a Nova 
Diretoria e Conselho Comunitário. A seguir os trabalhos foram suspensos pelo tempo 
necessário para lavratura da Ata por todos os presentes, que passam a serem 
considerados Membros Ativos Eleitos, que constituem a partir de então Diretoria 
Executiva e Conselho Comunitário, para o período de Outubro de 2012 a Outubro de 
2016. 
Ficando livre a palavra e como ninguém mais desejasse usá-la, os trabalhos foram 
encerrados, e para constar foi lavrada a presente Ata em Libro próprio e transcrita essa 
cópia fiel, que segue assinada pelo Presidente eleito, em três (03) vias de igual teor. 

CanahéiaTí^de Outubro de 2012. 

Marcelo Guimarães Dos Santos 
(Presidente) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTAS E PROTESTO DE LETRAS t TÍTULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M A R C A O f C A K A M É I A •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E N T I C A Ç À O 

r a p r o o r á f i c a confere com a 

ipresentado a o que dou f é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUL. 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tezes de Góes Decanini - Tabelião 

sa Bocchini de Lima üecanin; • Substituta 

. Leonei Rodrigues -Escrevente Autorizado 

L I D O S O M E W T rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COM O S Ê L C 

D E A 1 JT E N T ' C ' 0 * D E 
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Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos Civil de Pessoa Jurídica e 

Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas da Sede . v-
Av. Independência n"  1.121 

. Rocio -CEP 11990-000 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO E D U C A C I O N A L , 
C U L T U R A L , ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO S O C I A L D E CANANÉIA 

Rua Juvenal da Silva Fraga, 217 - F - Rocio - CANANÉIA - SP - C E P 11.990-000 - Tel/Fax: 
(13)38511487 

CNPJ n.° 02.769.359.0001-53 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A T R A N S M A R 

Nos termos do Estatuto Social ficam convidados os senhores associados da Associação 
Comunitária Transmar, para a Assembleia Geral a realizar-se em primeira convocação no dia 16 
de Outubro de 2012, Terça Feira, ás 17:00hs, na Sede da Rádio na Rua Juvenal da Silva Fraga, 
n°. 217 - F , Rocio, nesta Cidade. Não havendo "quórum" na primeira convocação fica desde já 
e por este mesmo Edital convocada a Assembleia em segunda convocação para o mesmo dia e 
local, 30 minutos após á primeira, com qualquer número de associados presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 

ORDEM DO DIA 

- Eleição da Nova Diretoria e Conselho Comunitário 
- Sugestões para investimentos em nova torre para Rádio 
- Apresentação de novos Sócios 

Cananéia, 15 de Setembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAb Leonel Rodrigues - Escrevente Autorizais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I kUOOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S O M B W T f C l > « O 3 C L O 

isa Bocchini de Lima Decanini • Substituta 

ie Menezes de Góes Decanini • Tabelião 

„ w s p HKtfHM WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LÊTfcÃS £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TÍ TULOS 

H*  C A N A M É I A - S P 

•̂ p̂ EWTICAÇAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  í ^ . w \ i ã p r o a r ô f t c a confere com a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
jn\m a present a do ao que dou t é 

Marcelo Guimarães Dos Santos 
(Presidente) 

Marcelo Lisboa 
(Diretor Administrativo) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ D E PROMOÇÃO E D U C A C I O N A L , 
C U L T U R A L , ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO S O C I A L D E CANANÉIA 

Rua Juvenal da Silva Fraga, 217 - F - Rocio - CANANÉIA - SP - C E P 11.990-000 - Tel/Fax: 
(13)38511487 

C N P J n . 0 02.769.359.0001-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO DE KOTAS EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PSOnSlO UE LETRAS E TI TULO? |  

C O M A R C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O f  C A N A H É I A -  S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Ao<a reprograf c a confere com a 
a present jKlc a"  c (' .e rfou * é i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JUL. 2 0 1 4  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRANSMAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nque Menezí-o de Góss Oecanmi - TabeRâc ; 

essa BocchW de Lima Decanto • Substituta i 

nie Leciei RoCiigjes • Escrevente Autorizado -, 

A L I D O S O M EW T H C O M O S E L C i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE A'.'TENT'ClOAOr;

 ; 

LISTA DE PRESENÇA 

M A R C E L O GUIMARÃES DOS SANTOS 

B E N E D I T O ANTONIO MATHEUS GUIMARÃES 

D U R V A L I N A T H E R E Z A M A T A E S ^ ^ ^ j O ^ v v ^ ^ ^ J ^ 

E L I A N Y DOS SANTOS M A C I E L COSSOVANY 

FERNANDO JOSÉ DE L I M A 

L U I Z C A R L O S DOS R E I S 

M A R C E L O L I S B O A " / r 

C E L S O N E V E S 

MARINES M A T H A E S 

ANA MARIA NAMUR J U ^ L -~ 

ANA C L A U D I A C O S T A MENDES 

M A U R I C I O L I S B O A 

E R I K A D E O L I V E I R A CORRÊA 6u,bx d xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q) G^vAjUst 

ANTONIO N A R D E S FII 

APARÍCIO DOS SANTOS 

R U T H V E I G A F R E M Y O N C K F N 

DJAMA DOS SANTOS 

^ d r 

SANTOS R O C H A SANTOS 

V E R A ^ L U C I A M E C K AC H E K I  

L U C I A M A R L E N E GUIMARÃESDOSSANTOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ YQ^ CuSl^  

W I L M A DOS 

L A U R A SANTOS F O R T E S 

R E I S ^ < / U ^ ^ ^ ^ ? " ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IdU^ Xkx f/ V>£fL 
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L U C I A N O N ARDES M A F R A 

LETÍCIA GUIMARÃES DOS SANTOS G A T T O 

WANDA D E A L M E I D A SANTOS 

M A R C E L O F R A G A T E I X E I R A 

Cananéia , 16 de Outubro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « O T O T O M  LETRAS E TÍTULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" A R C A D E CA H A M ÉW - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R I T E N T I C A Ç A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•nte c d p , a r e p r o g r á f i c a c o n f e r e c o m a 

azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mtrh a p ^ n t a - j o a o o l j e d o u fé 

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JU L. 2 0 1 4  

r ique Menezes de Góes Oecanini -  Tabelião 

fessa Socchini de Lima Decanini -  Substituta f 

v A u ^ ^ r i 9 u e S " a v e n t e Autorizado 

V A L I D O S O M E M 7 6 C O M O S E L O 
DB AUTEMTKaPAOg 

Outros (origem externa)  (0074328)         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 25



RELATÓRIO DA REUNIÃO DO CONSELHO COM UNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

COM UNITÁRIA CIDADÃ DE PROM OÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, 

ESPORTIVA E COM UNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em atendimento ao subitem 21.4.1, da Norma 01/ 2011, aprovada pela Portaria 

462 de 14/ 10/ 2011, publicada do Diário Oficial de 18/ 10/ 2011, reuniram-se os 

representantes do Conselho Comunitário, abaixo relacionados, em 11 de Janeiro do 

corrente ano, às 17:00 hs, na Rua Juvenal da Silva Fraga,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n» 217, na Cidade de 

Cananéia, Estado de São Paulo, com a finalidade de avaliar a programação da 

Emissora "TRANSM AR FM ", conforme a grade abaixo descrita: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROGRAMAÇÃO -  SEGUNDA À SEXTA- FEI RA 

TRANSMAR FM 87,9 MHZ -  CANANÉI A LI TORAL SUL DE SÃO PAULO 

TODA A PROGRAMAÇÃO É MARCADA POR I NFORMATI VOS DE TODOS 
OS SEGMENTOS A CADA MEI A HORA. 

0 6 : 0 0 ÃS 0 8 : 0 0 HORAS -  HI NO NACI ONAL BRASI LEI RO -  MANHÃ SERTANEJA 

Programação:  Músicas Sertanejas e Regionais com Programação Noticiosa "Notícias da Manhã" 

Apresentação/  Marcelo Lisboa 

0 8 : 0 0 ÃS 1 2 : 0 0 HORAS -  PROGRAMA DA MANHÃ 

Programação:  Sertaneja, Bandas, Pagode, Samba, Pop Rock, MPB, com Entrevistas, Boletins Informativos 

"Momento Noticia", Flashes ao vivo e Programas Informativos. 

Apresentação/ Marcelo Guimarães 

1 2 : 0 0 ÀS 1 2 : 4 5 HORAS -  JORNAL DA TRANSMAR 

Programação/  Notícias locais, entrevistas, informações gerais e notas da comunidade 

Apresentação:  Mauricio Lisboa 

1 2 : 4 5 ÀS 1 3 : 0 0 HORAS -  PLANTÃO SAÚDE 

I nformações Gera is sobre Saúde 

Apresentação:  Celso Neves 

1 3 : 0 0 ÀS 14 : 00 HORAS -  O MELHOR DA MPB 

Programação/  Veiculação do Programa Informativo da Cooperativa de geração e distribuição de energia 

elétrica 

Operador de Áudio:  Celso Neves 

1 4 : 0 0 ÀS 1 7 : 0 0 HORAS -  PROGRAMA DA TARDE ( TARDE TOTAL)  

Programação:  MPB, Pop Rock Nacional, Pagode, Sertaneja, Reportagens, Entrevistas e Informações. 

Apresentação/  Wander Oliveira 
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1 7 : 0 0 AS 1 8 : 0 0 HORAS — PARTI CI PAÇÃO DO OUVI NTE ( LI GUE SUCESSO)  

Programação:  Atendimento do pedido do Ouvinte 

Apresentação/  Wander Oliveira 

18 : 00 ÀS 1 8 : 1 5 -  AVE MARI A 

Programação:  Músicas Católicas 

Apresentação/  Celso Neves 

1 8 : 1 5 ÀS 1 9 : 0 0 HORAS -  MOMENTO NOTÍ CI AS RESUMO FI NAL 

Programação/  Resumo das principais noticias do dia 

Apresentação:  Marcelo Lisboa 

1 9 : 0 0 ÀS 2 0 : 0 0 HORAS — A VOZ DO BRASH 

Programação/  Noticias Direto de Brasília 

Apresentação:  Voz do Brasil 

2 0 : 0 0 ÀS 2 2 : 0 0 H O R AS -  NOI TE TRANSMAR 

Programação:  MPB, Pop Rock, Reggae, Pop, Sertanejo 

Apresentação/ Wander Oliveira 

2 2 : 0 0 ÀS 2 4 : 0 0 HORAS -  MOMENTO GOSPEL TRANSMAR 

Programação:  Musicas Evangélicas 

Apresentação/ Comunidades Evangélicas Locais 

2 4 : 0 0 ÀS 0 6 : 0 0 HORAS -  DE VOLTA AO PASSADO 

Programação:  Musicas que marcaram Época 

Apresentação/ Rádio Tra nsm a r 

PROGRAMAÇÃO -  SÁBADO 

TRANSMAR FM 87,9 MHZ CANANÉI A LI TORAL SUL DE SÃO PAULO 

TODA A PROGRAMAÇÃO É MARCADA POR I NFORMATI VOS DE TODOS 
OS SEGMENTOS A CADA MEI A HORA. 

0 6 : 0 0 ÀS 0 8 : 0 0 HORAS -  HI NO NACI ONAL BRASI LEI RO MANHÃ SERTANAJEA 

Programação:  Músicas Sertanejas Raiz, Fandango e Musicas Regionais. 

Apresentação/ Wander Oliveira 

0 8 : 0 0 ÀS 1 1 : 0 0 HORAS -  PROGRAMA DA MANHÃ BOM DI A CI D AD E 

Programação:  Sertaneja, Bandas, Pagode, Samba, Pop Rock, MPB, Entrevistas, Boletins Informativos 

"Momento Noticia", Flashes ao vivo e Programas Informativos. 

Apresentação/ Wander Oliveira. 
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1 1 : 0 0 AS 1 2 : 0 0 HORAS -  ALÔ TRANSMAR 

Programação:  Pedidos Musicais do Ouvinte 

Apresentação/ Wander Oliveira 

1 2 : 0 0 AS 1 3 : 0 0 HORAS -  I NFORMATI VO TRANSMAR 

Programação:  Tudo o que acontece na Cidade no Final de Semana 

Apresentação/ Marcelo Guimarães 

1 3 : 0 0 ÀS 1 4 : 0 0 HORAS -  ESPAÇO ESCOLAR TRANSMAR 

Programação:  Músicas e Informativos das escolas do Município 

Apresentação/ Marcelo Guimarães 

1 4 : 0 0 AS 1 7 : 0 0 HORAS -  TARDE TRANSMAR TARDE TOTAL 

Programação:  Sertaneja, Bandas, Pagode, Samba, Pop Rock, MPB, Entrevistas, Boletins Informativos 

"Momento Noticia", Flashes ao vivo e Programas Informativos. 

Apresentação/ Wander Oliveira. 

1 7 : 0 0 ÃS 1 8 : 0 0 HORAS -  ALÔ TRANSMAR 

Programação:  Pedidos Musicais do Ouvinte 

Apresentação/ Wander Oliveira 

1 8 : 0 0 ÀS 1 8 : 1 5 -  AVE MARI A 

Programação:  Músicas Católicas 

Apresentação/  Celso Neves 

1 8 : 1 5 ÀS 2 0 : 0 0 HORAS -  SERTANEJO TRANSMAR 

Programação:  Musicas Sertanejas 

Apresentação/ JS Mart ins 

2 0 : 0 0 ÀS 2 2 : 0 0 HORAS -  ESPAÇO NACI ONAL 

Programação:  Musicas Nacionais 

Apresentação/ Mauricio Lisboa 

2 2 : 0 0 ÀS 2 4 : 0 0 HORAS -  DANCE COM A TRANSMAR 

Programação:  Musicas Dançantes 

Apresentação/ Marcelo Guimarães 

2 4 : 0 0 ÀS 0 6 : 0 0 HORAS -  DE VOLTA AO PASSADO 

Programação:  Musicas que marcaram Época 

Apresentação/ Marcelo Guimarães 

PROGRAMAÇÃO -  DOMI NGO 

TRANSMAR FM 87,9 MHZ CANANÉI A LI TORAL SUL DE SÃO PAULO 

TODA A PROGRAMAÇÃO É MARCADA POR I NFORMATI VOS DE TODOS 
OS SEGMENTOS A CADA MEI A HORA. 
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0 6 ; 0 0 ÀS 0 8 : 0 0 HORAS -  HI NO NACI ONAL BRASI LEI RO -  MANHÃ TRANSMAR 
Programação:  Músicas e informações sobre a cultura local 
Apresentação/ Marcelo Lisboa 

0 8 : 0 0 AS 0 9 : 0 0 HORAS -  O MELHOR DA JOVEN GUARDA 

Programação:  Musicas dos Festivais 

Apresentação/ Celso Neves 

0 9 : 0 0 ÀS 1 0 : 0 0 HORAS -  A VOZ DO REI  ROBERTO CARLOS 

Programação:  Roberto Carlos 

Apresentação/ Celso Neves 

1 0 : 0 0 ÀS 1 2 : 0 0 HORAS -  AS 4 0 MAI S DA SEMANA 

Programação:  Musicas Variadas 

Apresentação/ Celso Neves 

1 2 : 0 0 ÀS 1 4 : 0 0 HORAS -  PROGRAMAÇÃO MUSI CAL TRANSMAR 

Programação:  Musicas Variadas 

Apresentação/ Wladimir Pedro 

1 4 : 0 0 ÀS 1 6 : 0 0 HORAS -  BANDAS E SUA HI STÓRI A 

Programação:  Musicas especificas de uma banda ou gênero junto com a história da mesma (componentes, 
cd's, músicas, curiosidades, etc)  
Apresentação/ Wladimir Pedro 

1 6 : 0 0 ÀS 1 8 : 0 0 HORAS -  ESPORTE TRANSMAR 

Programação:  Transmissões Esportivas de jogos locais, regionais e estaduais. 

Apresentação/ Wladimir Pedro 

18:Q0 ÀS 1 8 : 1 5 HORAS -  AVE MARI A 

Programação:  Musicas Católicas 

Apresentação/ Wladimir Pedro 

1 8 : 1 5 ÀS 2 1 : 0 0 HORAS -  NOI TE TRANSMAR ( FLASH BACK)  

Programação:  Dance, Pop Internacional, Rock. 

Apresentação/ Mauricio Lisboa 

2 1 : 0 0 ÀS 2 4 : 0 0 HORAS -  VARI ED AD ES MUSI CAI S TRANSMAR 

Programação:  Rock Nacional e Internacional 

Apresentação/ Marcelo Guimarães 

2 4 : 0 0 ÀS 0 6 : 0 0 HORAS -  DE VOLTA SO PASSADO 

Programação:  Musicas que marcaram época. 

Apresentação/ Marcelo Guimarães 
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Após discussão e ana lise da grade supracitada, const a t am os que, com fulcro no art igo 4 °  da Lei 

9 . 6 1 2 , a m e sm a está em conform idade com a Legislação vigente, e cum pre se u papel de 

inst rum ento de comunicação comunitária na localidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IVAN JUNIOR DA SILVA 

Brasileiro, solteiro, m aior, professor, portador da Cédula de I dent idade ns 2 0 . 0 5 6 . 5 9 5 -

3 / SSP e do CPF 1 4 7 . 1 6 4 . 2 7 8 - 0 3 , resident e e dom iciliado à Rua Jair de Mello Viana , 

8 0 6 , Bairro Ret iro das Caravelas, Município de Cananéia/ SP, com o represent a nt e da 

Ent idade Associação de Pais e Mest res da Escola Est adual de 1? e 2? Gra u Professora 

Dinorah Silva Dos Santos, situada à Praça dos Esportes, n? 5 1 , Acaraú, Cananéia/ SP, 

cadast rada no CGC/ MF sob o n« 6 4 . 0 3 7 . 6 2 5 / 0 0 0 1 - 0 0 e Estatuto Const itut ivo 

Regist rado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Cananéia sob n? 0 8 6 , LI VRO 

A- l , Folhas 0 9 3 e Verso, datado de 3 0 / 0 6 / 1 9 9 2 ;  , 

Brasile ira , ca sa da , m aior, professora, portadora do RG n2 1 8 . 5 0 3 . 7 8 5 - SP e do CPF n9 

0 8 4 . 3 8 2 . 7 3 8 - 6 6 , resident e e dom iciliada à Avenida I ndependência, 3 2 4 , Rocio, 

Município de Cananéia/ SP, com o represent ant e da Ent idade:  Associação de Pais e 

Mest res da Escola Estadual de 1-  ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Gra u Professora Yolanda Araújo Silva Paiva, 

sit uada à Rua Francisco Chaves, s/ n° , Cent ro, Cananéia/ SP, cadast rada no CGC/ MF sob 

o n2 5 6 . 0 6 5 . 2 2 5 / 0 0 0 1 - 6 7 e Estatuto Const itut ivo Regist rado no Cartório de Regist ro de 

Pessoas Jurídicas de Cananéia sob o n 9 0 4 9 , LI VRO A- l , Folhas 0 5 9 e Verso, da t ado de 

0 5 / 0 5 / 1 9 8 8 ;  ^  /  

Brasileira , ca sa da , maior, professora aposent ada , portadora da Cédula de I dent idade 

n2 4 . 2 5 0 . 6 7 9 / SSP/ SP e do CPF n 9 1 7 1 . 2 3 9 . 5 0 8 - 4 4 , residente e dom iciliada à Rua 

Tristão Lobo, n 9 1 6 9 , Cent ro, Cananéia/ SP, com o represent ant e da Ent idade Cent ro 

Espírita Bezerra de Menezes de Cananéia, est abelecida à Rua Francisco Chaves, s/ n?, 

Cent ro, Cananéia/ SP, cadast rada no CGC/ MF sob o n? 5 1 . 6 7 2 . 5 5 8 / 0 0 0 1 - 5 4 e Estatuto 

Const itut ivo Regist rado no Cartório de Pessoas Jurídicas de Cananéia sob o Protocolo 

ne 0 1 , LI VRO 1- 117 / B, datado de 2 5 / 0 3 / 1 9 8 0 ;  

ELEANY DOS SANTOS M ACIEL COSSOVANY 

Brasileira , casada , maior, professora^ pt írtadora da Cédula de I dent idade n? 

1 6 . 8 8 3 . 3 8 2 - 7 ?SSP/ SP e do CPF j»fi"U84.588.028-48, residente e dom iciliada à Rua 

Laudelina Ribeiro, n 9 7 1 , Rocio, Cananéia/ SP, com o represent ant e da Ent idade Esport e 

clube Ma ra t a ya m a , est abelecida à Praça Mart in Afonso de Souza, n 9 0 9 , Cent ro, 

ANA CLAUDIA COSTA M END 

RUTH VEIGA REM Y ONCKEN 
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Cananéia S/ P, cadast rada no CGC/ MF sob o n 9 5 1 . 6 7 3 . 9 6 0 / 0 0 0 1 - 5 3 e Est a t ut o 

Const itut ivo Regist rado no Antigo Cartório de Registro Pessoas Jurídicas de Cananéia 

sob o n 9 0 4 , LI VRO 1-A, Folhas n°s 1 0 e 1 1 , dat ado de 2 6 / 0 9 / 1 9 5 1 ;  

Brasileiro, casado, maior, funcionário público m unicipal, portador da Cédula de 

I dent idade n 9 1 3 . 7 6 6 . 9 5 8 - 6 / SSP/ SP e do CPF n 9 0 2 5 . 6 1 9 . 8 4 8 - 9 3 , resident e e 

dom iciliada à Avenida Luiz Rangel, n? 6 7 4 , Carijó, Cananéia/ SP, com o represent a nt e da 

Associação Cultural Recreat iva Carijó, est abelecida à Rua Projetada, s / n 9 ,  Carijó, 

Cananéia S/ P, cadast rada no CGC/ MF sob o n 9 4 4 . 3 0 6 . 7 8 5 / 0 0 0 1 - 0 9 e Estatuto 

Const itut ivo Regist rado no Antigo Cartório de Registro Pessoas Jurídicas de Cananéia 

sob o n 9 1 8 6 , LI VRO 1-A, Folhas n 9 s 1 3 9 , dat ado de 0 7 / 1 0 / 1 9 8 2 ;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARCELO GUIMARÃES DOS SANTOS 

DIJALMA DOS SANTOS 

Cananéia, 11 de Janeiro de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, 

CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Juvenal da Silva Fraga, 217 -  F -  Rocio -  CANANÉIA -  SP -  CEP 11.990- 000 - Te l/ Fax:  

Ao I lustríssimo Senhor Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cananéia -

Estado de São Paulo. 

à Rua Juvenal da Silva Fraga, n« 217 -  F, Rocio, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 

Marcelo Guimarães Dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 

I dentidade RG n° . 16.479.297- 1, residente e domiciliado nesta Cidade, na Rua Tristão Lobo, 

4 8 2 , Centro, vem requerer, averbação da Ata de Reunião da Diretoria e do Conselho 

Comunitário, datada de 11 de Janeiro de 2014, no livro de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

juntando três vias de igual teor e forma, relação dos eleitos e cópia da lista de presença. 

( 13) 38511487 

CNPJ n.e 02.769.359.0001- 53 

À Associação Comunitária Cidadã de Cananéia -  Transmar, com sede nesta cidade, 

Pede deferimento. 

Nestes termos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOficial de Registro de Imóveis 

e Anexos da Comarca de 

Cananéia, 23 de Junho de 2014. 
Cananéia 

MARCELO GUI MARÃES DOS SANTOS 

( Presidente)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S^ íiT5SÕT¥SVõ" 5 í' t f TR* SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ TÍTULOS, 

R CA D E CAN AW EI A -  St»  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T E N T I C A Ç A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tBprográf ica c o n f e r e c o m a 
p r e s e n i a j o no Que a o u fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8  JU L. 2 0 1 4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ue Menezes de Gftes üecanmi - Tabelião 

»sa Bocchini de Lima Decaninl • Substituis '• 

o Leonel Rodrigues - Escrevente Autorizado j 

LI DO SOM Ef l r i £ CO M O SEL O \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,.í 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO E D U C A C I O N A L , 
C U L T U R A L , ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO S O C I A L DE CANANÉIA 

Rua Juvenal da Silva Fraga,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 217 - F - Rocio - CANANÉIA - SP - CEP 11.990-000 - Tel/Fax: 
(13)38511487 

CNPJ n.° 02.769.359.0001-53 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A T R A N S M A R 

Aos onze (11) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e treze (2014), às 17:00 horas, na sala 
onde funciona a Rádio Transmar Fm, na rua Juvenal Da Silva Fraga n° 217 F, no Bairro do 
Rocio, nesta Cidade de Cananéia, realizou-se á reunião da Diretoria Executiva em conjunto com 
o Conselho Comunitário da Emissora, em atendimento aos preceitos da Lei, que exerceram suas 
funções, apreciando a programação, prestação de contas e propostas advindas da Direção 
Administrativa da Radcom, tendo como Diretor o Senhor Marcelo Guimarães Dos Santos, um 
dos precursores da implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade, que vem 
conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado com ética, propostas inovadoras e 
ideias transformadoras, em busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do 
sistema de irradiação da Rádio Transmar. 
Em cumprimento a pauta o Conselho pode verificar documentalmente, todo procedimento 
elaborado nos últimos meses e a ser elaborado durante os meses que virão pela frente, dando 
opiniões e sugestões para melhoria no funcionamento da emissora. Dentro das propostas 
ficaram registradas as seguintes: 
1- Compra de um Novo Transmissor para a Rádio, sendo hoje após anos de trabalho uma 
necessidade, sendo necessária ações para aquisição do mesmo. 
2- Parceria com o Poder Público para realização de ações que vão de interesse a Comunidade, 
tais como Projeto Verão, Procissão e Encenação da Paixão de Cristo, Campanha do Agasalho, 
Aniversário da Cidade, Esporte Escolar, Escola da Família e Formaturas. 
3- Realização de Eventos direcionados a Copa do Mundo. 
Tudo em conformidade com a Lei, e nada mais havendo a acrescentar, a não ser desejar sucesso 
na continuidade dos que fazem a organização da Transmar e parabenizá-los pela excelente 
condução dos trabalhos, eu Marcelo Lisboa, secretariando essa reunião, passo a datar e assinar 
este documento, assim como pelos demais presentes. 

M A R C E L O GUIMARÃES DOS SANTOS 
Brasileiro, casado, maior, Professor, portador da Cédula de Identidade n° 16.479.297-1/, 
SSP/SP e do CPF n° 054.144.108-70,residente e domiciliado à Rua Tristão Lobo, 482, 
Centro, Município de Cananéia/SP; 
M A R C E L O LISBOA 
Brasileiro, solteiro, maior, Funcionário Público Municipal, portador da Cédula de 
Identidade n° 32.356.085-4/SSP/SP e do CPF n° 192.916.578-16, residente e 
domiciliado à Rua Francisco de Assis Paiva, n° 61, Bairro Rocio, Município de 
Cananéia/SP; 
MARINES F R E I T A S MATHAIS DE M E L O 
Brasileira, viúva, maior, Comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 
45.039.664-2/SSP/SP e do CPF n° 262.506.888-46, residente e domiciliado à Rua 
Thales Bernardes, n° 61, Bairro Centro, Município de Cananéia/SP; 
IVAN JÚNIOR DA SILVA 
Brasileiro, solteiro, maior, professor, portador da Cédula de Identidade n° 20.056.595-
3/SSP e do CPF n° 147.164.278-03, residente e domiciliado à Rua Jair de Mello Viana, 

ntidawteAASsociação dè Pais e Mestres da Escola Estadual de I o e 2 o Grau Professora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
;Opia raprog/á^tca c o n f e r e c o m a 

s e n t e tropia raprog/« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m a p r e s e n t a d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ao que d o u iê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JU L. 2 0 1 4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

enrique Menezes ae Góes üecanmi •  Tabeliàc 

ndressa BocxhM de Linia Oeeanini -  Substituta 

ntonio Lecnei Rodrtflues •  EscreventezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Autorizar»; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VÁUCK-. SOMUWTS COM O SCI C 

Caravelas, Município de Cananéia/SP, como representante da 
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DinorahzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Silva Dos Santos, situada à Praça dos Esportes, n° 51, Acaraú, Cananéia/SP, 
cadastrada no CGC/MF sob o n° 64.037.625/0001-00 e Estatuto Constitutivo Registrado 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Cananéia sob n° 086, LIVRO A - l , 
Folhas 093 e Verso, datado de 30/06/1992; 
ANA C L A U D I A COSTA MENDES 
Brasileira, casada, maior, professora, portadora do RG n° 18.503.785-SP e do CPF n° 
084.382.738-66, residente e domiciliada à Avenida Independência, 324, Rocio, 
Município de Cananéia/SP, como representante da Entidade: Associação de Pais e 
Mestres da Escola Estadual de I o e 2 o Grau Professora Yolanda Araújo Silva Paiva, 
situada à Rua Francisco Chaves, s/n°, Centro, Cananéia/SP, cadastrada no CGC/MF sob 
o n° 56.065.225/0001-67 e Estatuto Constitutivo Registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas de Cananéia sob o n° 049, LFVRO A - l , Folhas 059 e Verso, datado de 
05/05/1988; 
R U T H V E I G A R E M Y ONCKEN 
Brasileira, casada, maior, professora aposentada, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.250.679/SSP/SP e do CPF n° 171.239.508-44, residente e domiciliada à Rua Tristão 
Lobo, n° 169, Centro, Cananéia/SP, como representante da Entidade Centro Espírita 
Bezerra de Menezes de Cananéia, estabelecida à Rua Francisco Chaves, s/n°, Centro, 
Cananéia/SP, cadastrada no CGC/MF sob o n° 51.672.558/0001-54 e Estatuto 
Constitutivo Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas de Cananéia sob o Protocolo 
n° 01, LIVRO 1-117/B, datado de 25/03/1980; 
E L E A N Y DOS SANTOS M A C I E L COSSOVANY 

Brasileira, casada, maior, professora, portadora da Cédula de Identidade n° 16.883.382-
77SSP/SP e do CPF n° 084.588.028-48, residente e domiciliada à Rua Laudelina 
Ribeiro, n° 71, Rocio, Cananéia/SP, como representante da Entidade Esporte clube 
Maratayama, estabelecida à Praça Martin Afonso de Souza, n° 09, Centro, Cananéia 
S/P, cadastrada no CGC/MF sob o n° 51.673.960/0001-53 e Estatuto Constitutivo 
Registrado no Antigo Cartório de Registro Pessoas Jurídicas de Cananéia sob o n° 04, 
LIVRO 1-A, Folhas n°s 10 e 11, datado de 26/09/1951; 
DIJALMA DOS SANTOS 
Brasileiro, casado, maior, funcionário público municipal, portador da Cédula de 
Identidade n° 13.766.958-6/SSP/SP e do CPF n° 025.619.848-93, residente e 
domiciliada à Avenida Luiz Rangel, n° 674, Carijó, Cananéia/SP, como representante da 
Associação Cultural Recreativa Carijó, estabelecida à Rua Projetada, s/n° , Carijó, 
Cananéia S/P, cadastrada no CGC/MF sob o n° 44.306.785/0001-09 e Estatuto 
Constitutivo Registrado no Antigo Cartório de Registro Pessoas Jurídicas de Cananéia 
sob o n° 186, LIVRO 1-A, Folhas n°s 139, datado de 07/10/1982; 

Cananéia, 11 de Janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTAS E PROTESTO D€ LETRAS E TÍTULOS ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M A R C A O E C A N A N É I A -  S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O 
' pia r e p r o g r á f f e a c o n f e r e com a 
m a pnssent a dc ao que ciou iiS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 JULzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA im zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menezes de Góes üacanini • Tabelião i 

nassa Bocehini de Lima Decania Sunstitut? ' 

oniozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lpom Rodrirjues. Escrevente Auiouzaoc i 

V A L I D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOMXMie C O M C S E L O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P E A l J T g N T i C I P t P E i 

Canan613 
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f I C I A L D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REGISTRO DE TÍTULOS E 

tooolo N ° : P J / 0 0 0 5 0 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i.  (W 506, K.g. Ho 4* ' W. A3' «tQUIVAHSHTO Dl 

18/07/2014 

DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rawAwfeTA - sp 

Ao Cartório....: 
An- FUtado- ..: 
Ao IPESP .:-
Req. C i v i l : 
Trib. Justiça..: 
Condução/Out roa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

35,81 

10,18 

7,s3 

1,88 

1,88 

0,00 
T O T A L . 57,21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 4 4 .3 0 3 .1 0 5 / 0 0 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-95I 
Oficial de Registro.de Imóveis, Títulos e 

Documentos. Civil de Pessoa Jurídica e 

Civil das Pessoas Naturais e de 

Interdições e Tutelas da Sede 

Av. independência h» 1.121 

•  Rocio -  CEP 11990- 000 , 

I CANANÉI A- SP — J 

Lij-iM  ur MOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TITULO*  

C O M A R C A D C X A N A N E I A - S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PftNTICAÇÃO 

ç s e n t e j a ò p i a roprogrâ f ica c o n f e r e c o m a 

V>i^mtrr> a p r e s e n t a d o a o q u e d o u fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8 JU L. 2 0 1 4  

enrique Menezes de Gôês uecanini - TabeliSe: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I Andressa Bocchini de Lima Decanini - Substituis : 

I Antonio Leonel Rodrigues - Escrevente Autorizaoc 

V AI  . I D O S O M E N 1 E C O M O S E L O 
D E A U T E N T I C I D A D E 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO E D U C A C I O N A L , 
C U L T U R A L , ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO S O C I A L D E CANANÉIA 

Rua Juvenal da Silva Fraga,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 217 - F - Rocio - CANANÉIA - SP - CEP 11.990-000 - Tel/Fax: 

(13)38511487 
CNPJ n.° 02.769.359.0001-53 

Nos termos do Estatuto Social ficam convidados os senhores associados da Associação 
Comunitária Transmar, para a Assembleia Geral a realizar-se em primeira convocação no dia 11 
de Janeiro de 2014, Sábado, ás 17:00hs, na Sede da Rádio na Rua Juvenal da Silva Fraga, n°. 
217 - F, Rocio, nesta Cidade. Não havendo "quórum" na primeira convocação fica desde já e 
por este mesmo Edital convocada a Assembleia em segunda convocação para o mesmo dia e 
local, 30 minutos após á primeira, com qualquer número de associados presentes. 

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 

ORDEM DO DIA 

- Cumprimento do Artigo 11° do estatuto da Entidade 
- Compra de Transmissor Reserva 
- Parceria no Projeto Verão (Carnaval) e Copa do Mundo 

Cananéia, 02 de Janeiro de 2014. 

Marcelo Guimarães Dos Santos 
(Presidente) 

Marcelo Lisboa 
(Diretor Administrativo) 
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L A U D O D E 

VI STORI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 1 / 2 0 1 1 - R A D C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A CI DADÃ 

DE CANANÉI A 

Pr o c e s s o n°  5 3 8 3 0 . 0 0 0 5 3 0 / 1 9 9 9 

En g 5 Eu sé b io Le o n e l G o n ça l v e s 

Tel. :  ( 11 )  3 7 3 9 - 3 2 4 4 

eusebioleone l@gm ail. com 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O DAS COMUNI CAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I A | S [ s | O | C I | A | Ç | A | O | | C | O | M | U | N | I | T | A | R | I | A | | C | I | D | A | D | Ã | | D | E | | C | A | 

DENOMINAÇÃO SOCIAI, (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

1 N I A I N 1 É I I I A I I I I I I | o | 2 | 7 | 6 l 9 | 3 | 5 | 9 | o | o | o | l | s [ 3 [ 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I T I R I A | N | S | M | A | R I I F I M I | | | | | | 

Portaria de Autorização n° 461 de 23/02/2002 Publicada no D O U de 27 de Março de 2002 

Decreto Legislativo n° 271 de 08/07/2004 Publicado no D O U de 09 de Julho de 2004 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R 1 U I A I I J I ü | V | E | N 1 A I L I [ D | A S I L V A F R A G A 
2 1 1 I 7 

BAIRRO 

R I O I C I I l o i 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

c I A | N | A | N | E 1 1 1 A 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

S | P | j 2 j 5 hl 0 I 0 h| 4 I 1 h (S) I 4 I 7 h| S I S h| S j 0 M (W) 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO • S I M 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R I u I A I | J | U | V | E | N | A | L | | D | A | [ s | I | L | V | A | | F | R | A | G | A | | 2 1 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
BAIRRO 

R I O I C I I j O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

J | C | A | N | A | N | E | I I A 1 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

S I P I I 2 I S |°| 0 I 0 |' | 4 I 1 |"| (S) I 4 I 7 |°| 5 I 5 h| 5 j 0 | j f W ) 

• São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NÃO 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

1 R 
U A J u V E N A L | D | A S I L v| 

A j R j A 
G j A j 2 1 7 11 

R o 
BAIRRO 

c h i o ! 1 
CO 

1 0 

C j A 

CIDADE 

N 1 A j N j E j I 

A 1 1 
1 

( IDADE (CONTINUAÇÃO 

1 1 1 1 1 1 
) 

1 
UF 

1 | S | P | 
1 2 5 |°| 0 

1 
CO 

1 0 

ORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l ' | 4 | 1 |"| (S) i 4 1 7 hl 5 | 1 * 1 ' H 1 ( w ) 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I u I A I D I I C | O | R | R | E | A E I Q I u | 1 1 P I | E | L | E | T | R | O | N | I | C | O | S | | L | T | D | A 

MODELO 

S I P I 5 I 0 I 2 I 5 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 I 5 l.l 0 I Watts 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7 1 , 1 9 I MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA 

0 1 2 1 5 j , I 0 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wat ts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

0 I 6 I 8 I 0 I - I 0 I 3 0 5 

POTÊNCIA MEDIDA 

I 2 I 5 M 6

 1 Watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I « I 7 1 , 1 8 I 9 I 9 I 2 I 1 I MHz 

2 [ 8 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

U I MHz 

POTENCIA DE FABRICA 

Watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

N° HOMOLOGAÇÃO 

Watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
que constam na última licença expedida? 

NÃO • S I M 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 
AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I N I T I E I N I A I S I I E I L I E I C I T I R I I I L L T D A 

0 0 

GANHO max (Gt) 

. I 0 IdBd 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 2 I 0 I . I 0 Ira 
ALTURA DA TORRE 

1 2 1 2 1 , I 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

MODELO 
F I R I E i M l O I 2 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I I 6 i , I 0 
m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 
licença expedida? 

NAO • SIM x 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K | M | p I - 1 R I F I s I | B | R [ A [ S | I | L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 5 

COMPftIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

. I 0 l m I 3 8 4 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 0 I , I 9 I 6 IdB 

MODELO 

R j G ! C j 2 I 1 I 3 I j 

EFICIÊNCIA DA LINHA (t|) 

I 0 I , I 8 I 0 I 

Perdas na linha (PL)=L,AL 
100 

Eficiência da linha (n.) = 10 

- ( P D 

10 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 Coordenadas do sistema irradiante: medição realizada com GPS 12 Garmin no D A T U M - WGS-84 compatível com 
SIRGAS-2000 

9- 1NSTRIJMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

• WATTÍMETRO BIRD THRULÍNE 

• FREQUECIMETRO OPTO-ELETRONIC 

• GPS-12- GARMIN 

• TELÉMETRO BUSHNELL 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
E l U l S I E I B I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l o i I L I E l O l N l E I L I I G I O I N I Ç I A I L I V I E I S 

R U 

ENDEREÇO 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I C I A I R i L O S L I S D E G N O R L U C C I 4 2 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

B U 

BAIRRO 

T I A I N I T 

CIDADE 

O I I P I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I U I L I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 

S I P 

REÜ.CREA 

0 I 1 I 1 I 7 I 3 I 4 I 7 I 1 

FORMAÇÃO 

N | G | E I N I H I R O E L É T R O N I C O 

CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S | 3 J 6 |  -  [ 0 J 0 | 0 

TELEFONE 

! ! I - I 3 I 7 I 3 

FAX 

3 
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Resolução n°  1.025/ 2009 -  Anexo I  -  Modelo A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pág inazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220140913297 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Responsável Técnico 

EUSÉBIO LEONEL GONCALVES 
Título Profissional:  Engenheiro Eletrônico 

Em presa Contratada:  

RNP: 2604849534 

Registro:  0601173471- SP 

Registro:  0000000 - SP 

* 2. D A dos do C o rrt r a to 

Contratante:  Ass. Com un. Cidadã de Prom. Educ. CulLArt . Esp. e Comunicação Socia l de CPFCN PJ 02.769.359/ 0001- 53 

Cananéia  N - . 

Endereço Rua JUVENAL DA SILVA FRAGA 217 

Complemento:  Bairro:  ROCIO 

Cidade:  Cananéia UF:  S P CEP:  11990-000 

Contrato:  Sem número Celebrado em: 10/07/2014 Vinculada â Art n":  

Va lor RS 1.000,00 Tipo de Contratante:  Pe ssoa jurídica de direito privado 

Ação I nstitucional:  
.E letrônico. 

. 3. Dados da Obra Serviço 
Endereço:  Rua J U V E N A L DA S ILVA F R A G A 

Complemento:  

Cidade:  Cananéia 

Data de Início:  10/07/2014 

Previsão de Término 10/09/2014 

Coordenadas Geográficas:  25° 00'41" (S) / 47* 55'40" (W) 

Finalidade:  Outro 

Proprietário:  Ass.Comun.Cidadã de Prom. Educ.Cult.Art.Esp.e Comunicação 

Bairro:  ROCIO 

UF: S P 

N°:  217 

CEP: 11990400 

Código:  

CPF/ CNPJ:  02.789.359/0001-53 

. 4 Atividade Técnica . 

Execução 

1 

Quant idade 

Vistoria Sistemas da de Comunicação 25,00 

Telecomunicação 

Após a conclusão das at ividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

5. Observações 

Elaboração de Laudo de Vistoria em emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária para fins de renovação da Licença de 

Funcionamento 

• 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas. 

use NO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALfortel Gonçalves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

060.117.347- 1 
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Resolução n°  1.025/ 2009 -  Anexo I  -  Modelo A 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2/2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 7. Entidade de Classe 9. I nformações 

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versào do sistema, certMcada pelo MossozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Número. 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
«mnv.craasp.org.br ou vmmv.confta.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
• do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Nosso Numero:  92221220140913297 Versão do sistema zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02.709.359/000 (53 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u x i a ç â o C4j vYik inh4ii«  

Ci d a d ã d *  Ci r w m M »  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Juvenal da Sirva ̂ 39 . f» 2
1

? -
c 

Bair-o Rocio - CEP 11390-000 

Cananéia - SP _J 
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Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° de cont role: 914.988.843.798.50 |  Document o: 0000541 

Data: 14/ 07/ 2014 

Cont a de débit o: Agência:  599 |  Conta:  1192-4 |  Tipo:  Conta-Corrente 

Nome: EUSÉBIO LEONEL GONCALVES 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 40913.297210 3 61330)00006364 

Banco dest inatár io: 001 -  BANCO DO BRASIL S A 

Data do venciment o: 23/ 07/ 2014 

Data de débit o: 14/ 07/ 2014 

Valor t ot al:  R$ 63,64 

Descr ição: CREA-SP 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 

VSh3BAqO na2PI 3Yr MIXPohWI  snSDdobg RTebWXDI  s0985dhX PycPidmj  xcEiKGoy 

Wq8CSO?Q avabcGJ*  yvkloxpm ObuTjVwR vjrYTrSo cr7KLozS # 6E@pGPs hbvJirTy 

tZ2UFdn5 Y* AP* pQK BL8?c2* V AKNdgqU? ztxSemsR DMUSA@2@ 64110164 05343041 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone Fádl 

Capitais e regiões metropolitanas 4002 0022 Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de cartão de crédito. 

Demais regiões 0800 570 0022 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

SAC -  Alô Bradesco SAC -  Deficiência Auditiva ou de Fala Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio. 

0800 704 8 3 8 3 0800 722 0099 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às I 8h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 07/08/2014, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0074499 e o código CRC 9757BA4F.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COM.CIDADA PROM.EDUC,CULT,ART,ESPORT E COM.SOCIAL

CNPJ: 02.769.359/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:07:26 do dia 21/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/08/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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21/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.769.359/0001-53
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/09/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADA DE CANANEIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRANSMAR 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JUVENAL DA SILVA FRAGA 

NÚMERO 
217 

COMPLEMENTO 
: F; 

 
CEP 
11.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ROCIO 

MUNICÍPIO 
CANANEIA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARATAYAMA@UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(13) 3851-1487 / (13) 3851-1278 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/09/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/07/2017 às 10:08:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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Nº 131, sexta-feira, 9 de julho de 2004 1 3ISSN 1677-7042

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 269, DE 2004

Aprova o ato que autoriza o CENTRO
CULTURAL NOSSA SENHORA DA AS-
SUNÇÃO a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 146,

de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza o Centro Cultural Nossa
Senhora da Assunção a executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cabo
Frio, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID183145-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 270, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Piracanjuba, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.808, de 11 de dezembro de 2002, outorga permissão à Rede Bra-
sileira de Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Piracanjuba, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184853-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 271, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE
PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTU-
RAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cananéia, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 461,

de 22 de março de 2002, que autoriza a Associação Comunitária
Cidadã de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e
Comunicação Social de Cananéia a executar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Cananéia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184854-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 272, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à S.
M. COMUNICAÇÕES LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Mantena,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 911,

de 05 de junho de 2002, que outorga permissão à S. M. Comu-
nicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Mantena, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184855-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 273, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a FUCAP -
FUNDAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE
PRADOS a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Prados, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 474,

de 22 de março de 2002, que autoriza a FUCAP - Fundação Cultural
Amigos de Prados a executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Prados,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184856-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 274, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL DE PARACATU - MG a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Paracatu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 46,

de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação de Difusão
Comunitária Cultural de Paracatu - MG a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Paracatu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184857-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 275, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO DE
TRADIÇÕES NORDESTINAS a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bertioga, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 469,

de 22 de agosto de 2001, que autoriza a Associação Comunitária Cen-
tro de Tradições Nordestinas a executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bertioga, Estado de
São Paulo, retificando-se o prazo de autorização para dez anos, tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184858-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 276, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO TEÓFILO OTONI LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Teófilo Otoni,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de

6 de outubro de 1997, que renova, a partir de 1º de maio de 1994, a
concessão da Rádio Teófilo Otoni Ltda. para explorar, por de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184859-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 277, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão da
FM CORUMBÁ LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Corumbá, Estado
de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 256,

de 19 de outubro de 1995, que renova, a partir de 5 de abril de 1994,
a permissão da FM Corumbá Ltda. para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184860-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 278, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
SOCIEDADE RÁDIO PONTA PORÃ LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Ponta
Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

12 de maio de 1997, que renova, a partir de 25 de março de 1995, a
concessão da Sociedade Rádio Ponta Porã Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID184861-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 279, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO TUBARONENSE DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Tu-
barão, Estado de Santa Catarina.
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 184, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 5 de maio de 1996,
a permissão outorgada à Rádio Cidade Euclides da Cunha Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Euclides da Cunha, Estado da
Bahia. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53640.000056/96)

PIMENTA DA VEIGA
(667-0 - 15.03.2002 - 95,23)

PORTARIA Nº 187, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Rádio Educativa Famílias
Unidas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Guanambi, Estado
da Bahia. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo n.º 53640.000590/2000).

PIMENTA DA VEIGA
(110-1 - 14.03.02 - 95,23

PORTARIA Nº 195, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13 de março de 1995,
a permissão outorgada à Rádio Jovem Barra FM Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Barra de São Francisco, Estado do
Espírito Santo. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
artigo 223 da Constituição. (Processo nº 53660.000472/94).

PIMENTA DA VEIGA
(735-X - 13.03.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 243, DE 1
o- DE MARÇO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 18 de setembro de
1997, a permissão outorgada à Rede Triunfo de Comunicações Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Itamaraju, Estado da
Bahia. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53640.000552/97).

PIMENTA DA VEIGA
(114-4 - 15.03.2002 - 95,23

PORTARIA Nº 413, DE 20 DE MARÇO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural de Campos para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53000.001840/2001).

PIMENTA DA VEIGA
(241-8 - 22.03.02 - 95,23

PORTARIA Nº 419, DE 20 DE MARÇO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural Nossa Senhora da
Guia para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Patos, Estado da
Paraíba. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo n.º 53730.000434/97).

PIMENTA DA VEIGA
(243-4 - 21.03.02 - 95,23

PORTARIA Nº 420, DE 20 DE MARÇO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Educativa e Cultural Mon-
senhor Castro para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Candeias,
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º
53710.001044/2001).

PIMENTA DA VEIGA
(245-0 - 22.03.02 - 95,23)

PORTARIAS DE 22 DE MARÇO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

444 53640.001490/98 Associação Comunitária Cultural de Tanque Novo -
ACC

Tanque Novo/BA

445 5 3 7 1 0 . 0 0 0 8 11 / 9 8 Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão Campos Gerais/MG
446 53103.000602/98 Rádio Liberdade Comunitária FM São José do Egi-

to/PE
447 53830.001989/98 Associação Cultural Ideal Boituva/SP

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

448 53740.001237/98 Associação Cultural e Artística de Tapira Ta p i r a / P R
449 53830.002517/98 Associação Cultural Comunitária Serrana Ribeirão Pires/SP
450 53730.000423/99 Fundação João Kennedy Gomes Batista para o De-

senvolvimento Comunitária de Emas-FJKGB
Emas/PB

451 53710.000807/98 Associação Comunitária Rionovense de Radiodifu-
são

Rio Novo/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

452 53830.002295/98 Associação e Rádio FM Comunitária Tropical Vo t o r a n t i m / S P
453 5 3 8 3 0 . 0 0 11 3 9 / 9 9 Associação Comunitária de Defesa do Meio Am-

biente - ASCODEMA
Serra Negra/SP

454 53730.000061/99 Associação do Desenvolvimento Comunitário de
Água Branca (PB) - ADECAB

Água Branca/PB

455 53103.000175/01 Fundação Pedro Soares Nutto para o Desenvolvi-
mento Comunitário de Caaporã - FUNPSN

Caaporã/PB

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

456 53740.002087/99 Associação Comunitária e Cultural de Mirim Doce Mirim Doce/SC
457 53710.000387/01 Associação Municipal de Amparo aos Sem Casas de

Betim - AMUASCAB
Betim/MG

458 53740.000234/99 ADESPRU - Associação de Desenvolvimento So-
cial, Econômico e Cultural de Prudentópolis

Prudentópolis/PR

459 53790.001387/98 Associação Rádio Comunitária Harmonia FM Sapiranga/RS

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

460 53790.001080/98 Associação Comunitária Pe. Landel de Moura Palmeira das Mis-
sões/ RS

461 53830.000530/99 Associação Comunitária Cidadã de Promoção Edu-
cacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comuni-
cação Social de Cananéia

Cananéia/SP

462 53710.001729/98 Rádio Comunitária Alerta FM Caputira/MG
463 53790.001242/98 Associação de Comunicação Comunitária Taquaren-

se
Ta q u a r a / R S

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

464 53780.000042/01 Associação Comunitária e Cultura de Severiano Me-
lo/RN

Severiano Melo/RN

465 53800.000288/98 Sociedade Beneficente São Judas Tadeu Alta Floresta D'Oes-
te/ RO

466 53650.002072/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária do
Guaé (ABCCG)

Caucaia/CE

467 53830.001234/99 Associação de Cultura e do Meio Ambiente de Es-
pírito Santo do Turvo

Espírito Santo do
Tu r v o / S P

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

468 53710.000038/00 Associação Cultural Coutense de Radiodifusão Couto de Magalhães
de Minas/MG

469 53830.002279/98 Associação de Promoção Humana e Cidadania Santo Anastácio/SP
470 53770.002778/98 Associação Comunitária Rádio Estrada da Saudade

(FM)
Petrópolis/RJ

471 53640.000209/99 Associação Comunitária de Tremedal/ACT Tr e m e d a l / B A

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

472 53740.001050/98 Associação de Comunicação Comunitária de Rolân-
dia

Rolândia/PR

473 53780.000344/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de São José de Mipibu/RN

São José de Mipibu/
RN

474 53710.000983/98 "FUCAP - Fundação Cultural de Amigos de Pra-
dos"

Prados/MG

475 53830.002137/98 Associação e Movimento Comunitário Cultural Be-
neficente Studio

Peruíbe/SP

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

476 53103.000192/01 Associação de Radiodifusão Comunitária Açurema
"FM" de Itaíba

Itaíba/PE

477 53650.000504/99 Associação Comunitária Popular de Jaguaruana Jaguaruana/CE
478 53650.001485/99 Sociedade Beneficente Francisca Alves de Almeida Acopiara/CE
479 53700.001972/98 Associação Comunitária Rádio Gaúcha FM de Ba-

taguassu Mato Grosso do Sul
Bataguassu/MS

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

480 53710.001599/98 Associação Comunitária da Imagem e do Som de
Raul Soares

Raul Soares/MG

PIMENTA DA VEIGA
(Of. El. nº 111/02/SE/MC)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16524/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.009307/2014-01

Processo de Outorga nº: 53830.000530/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA , executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cananéia, estado de São
Paulo, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0074328, pg. 01), em 29/07/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 08/06/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

1. Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
 

I.  Não foram apresentadas as provas de maioridade e nacionalidade
dos dirigentes correspondentes à Ata de Eleição cujo mandato se
estendeu de 16/10/2012 a 16/10/2016, em desconformidade com o Art.
131, inciso IV da Portaria nº 4334/2015. Assim sendo, a entidade deverá
apresentar:

I.1. Cópia do RG ou da Certidão de Nascimento/Casamento (ou de algum
dos documentos listados pelo §3º do art. 22 da Portaria) dos seguintes
membros:

Diretor Geral/Diretor Presidente: Marcelo Guimarães dos
Santos
Diretor Administrativo:  Marcelo Lisboa
Diretor de Operações:  Marinês Freitas Mathais de Melo

Obs.: Frise-se que a Carteira Nacional de Habilitação
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Obs.: Frise-se que a Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) NÃO será aceita como comprovante de
nacionalidade.

I.2.  Cópia do CPF dos membros listados acima, em conformidade com o
Art. 42 da Portaria.

 

 

II - Não consta dos autos a Ata de Eleição da diretoria com mandato
vigente, nem os documentos dos respectivos diretores em exercício, em
desconformidade com o Art. 124, inciso I, letras "a" e "b" da Portaria nº
4334/2015. Dessa forma, a entidade deverá apresentar:

II.1.  Ata de Eleição com mandato vigente, ou seja, a correspondente à
diretoria em exercício, devidamente acompanhada do comprovante do
respectivo registro no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

II.2.   Cópia do RG ou da Certidão de Nascimento/Casamento (ou de
algum dos documentos listados pelo §3º do art. 22 da Portaria) dos
diretores em exercício.

 

Obs.: Frise-se que a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) NÃO será aceita como
comprovante de nacionalidade.

II.3.  Cópia do CPF dos diretores em exercício, em conformidade com o
Art. 42 da Portaria.

 

2. Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos
Registros Públicos, o registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216,
de 1975).
I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;
II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.
III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096,
de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 921967.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;
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folhas;
II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências
de notícias, com 150 folhas

 

 

3. Assim, o registro deve ser efetuado no livro A,  do Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas, uma vez que o registro trata de uma ASSOCIAÇÃO, e não de
uma "empresa de radiodifusão".

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 27/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/07/2017, às
10:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2061144 e o código CRC E7CF9287.

 

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2061144
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 32586/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Cidadã de Cananéia
Rua Juvenal da Silva Fraga nº 217-F - Bairro Rocio
11990-000 / Cananéia - SP
CNPJ nº 02.769.359/0001-53

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.009307/2014-01.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 16524/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/07/2017, às
10:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2062777 e o código CRC 8B219759.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32586/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.009307/2014-01 - Nº SEI: 2062777
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Correspondência Eletrônica - 2083396

Data de Envio: 
  28/07/2017 15:14:29

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MARATAYAMA@UOL.COM.BR

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2062777.html
    Nota_Tecnica_2061144.html
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Processo de Renovação nº
53900.009307/2014-01

Localidade: Cananéia/SP

Processo de Outorga nº
53830.000530/1999

Portaria de autorização: 461 publicada
no DOU de 27/03/2002

Decreto Legislativo: 271 publicado no
DOU de 09/07/2004

  

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA

Rua Juvenal da Silva Fraga nº 217-F - Bairro Rocio
11990-000 / Cananéia - SP

1) Requerimento de renovação: Página 1 SEI (0074328)

1.1) Data de  Protocolo no SEI: 29/07/2014

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017,  publicada no DOU de 29/3/2017.                    

2) Estatuto Social: Página 06/14     SEI (0074328) 15/10/2008

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: NÃO
IDENTIFICADO

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: NÃO

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: NÃO

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º "a"

2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 12

2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 13

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma
única recondução: art. 12: 4 anos, permitida a reeleição.

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: SEI (2115204-2115205)  16/10/2016
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3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: SEI
(2115205)

3.2) Tempo de mandato: 4 anos

3.3) Período: 16/10/2016 a 16/10/2020 - (toda Diretoria foi reeleita)

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores:

Diretor Geral/Diretor Presidente: Marcelo Guimarães dos Santos - SEI
(2115206) - CPF 054.144.018-70 - 30/05/1964

Diretor Administrativo:  Marcelo Lisboa  -  SEI (2115207)  -  CPF 192.916.578-
16   -  01/04/1974

Diretor de Operações:  Marinês Freitas Mathais de Melo  -  SEI (2115208) -
CPF 262.506.888-46  -  16/01/1977

 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: SEI (2115206,
2115207 e 2115208)

5) CNPJ nº: 02.769.359/0001-53   - SEI (2061107)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI (2061099)

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 03 SEI (0074328)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página
24/29 SEI (0074328) 11/01/2014

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes:
(todos os membros reeleitos em 16/10/2016)

1. Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de 1º e 2º Grau
Professora Dinorah Silva dos Santos - Ivan Junior da Silva

2. Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de 1º e 2º Grau
Professora Yolanda A.S. Paiva - Ana Claudia Costa Mendes

3. Centro Espírita Bezerra de Menezes de Cananéia - Ruth Veiga Remy
Oncken

4. Esporte Clube Maratayama - Eleany dos Santos Maciel Cossovany

5. Associação Cultural Recreativa Carijó - Dijalma dos Santos
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9) Vínculos: Não consta

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/08/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2122123 e o código CRC 7E814E4E.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2122123
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18825/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.009307/2014-01

Processo de Outorga nº: 53830.000530/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cananéia, estado de São
Paulo, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0074328), em 29/07/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 09/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Pela cópia do  estatuto
social
apresentada pela
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria nº 4334,
de 2015.

Entidade não foi
possível identificar o
registro no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Além disso, da análise
do estatuto social,
constatou-se a
inobservância ao art.
40 da Portaria,
conforme segue
especificado:

 

a. Não está previsto no
estatuto,  o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física
ou jurídica, em
desacordo com o
inciso II.

b. Não está prevista a
garantia do direito de
voz e voto aos
associados nas
instâncias
deliberativas,
conforme determina o
inciso III.

c. Não está
expressamente
previsto que a
diretoria será
reconduzida por uma
única vez, conforme
inciso V, "b" da
Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: as
alterações estatutárias

Nota Técnica 18825 (2136688)         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 5



deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório
Civil de Pessoas
Jurídicas.

 

3. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

4. Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros
Públicos, o registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216,
de 1975).
I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;
II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.
III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096,
de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 921967.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;
II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências
de notícias, com 150 folhas

 

5. Assim, o registro deve ser efetuado no livro A,  do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, uma vez que o registro trata de uma ASSOCIAÇÃO, e não de
uma "empresa de radiodifusão".
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CONCLUSÃO

6.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

7.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

8.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

9.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/08/2017, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2017, às
09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2136688 e o código CRC 6D843BD3.

 

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2136688
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 36019/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCELO GUIMARÃES DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Cidadã de Cananéia
Rua Juvenal da Silva Fraga nº 217-F - Bairro Rocio
11990-000 / Cananéia - SP
CNPJ nº 02.769.359/0001-53

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.009307/2014-01.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 18825/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2017, às
09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2137022 e o código CRC 7C912E83.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36019/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.009307/2014-01 - Nº SEI: 2137022

Ofício 36019 (2137022)         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 9



Rastreamento de Objetos OF.N° 36019/2017(DEVOLVIDO) (2220029)         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 10



Rastreamento de Objetos OF.N° 36019/2017(DEVOLVIDO) (2220029)         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 11



Petição  (2250530)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 1



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 2



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 3



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 4



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 5



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 6



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 7



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 8



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 9



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 10



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 11



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 12



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 13



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 14



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 15



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 16



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 17



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 18



Petição  (2278037)         SEI 01250.059507/2017-47 / pg. 19



Petição  (2250534)         SEI 01250.059509/2017-36 / pg. 1



Correspondência Eletrônica - 2278139

Data de Envio: 
  05/10/2017 16:29:53

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    maratayama@uol.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.059509/2017-36]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@mctic.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em epígrafe. Caso o
interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou o faça de forma
incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    https___correio.comunicacoes.gov.pdf
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Correspondência Eletrônica - 2266068

Data de Envio: 
  02/10/2017 16:03:25

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    maratayama@uol.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.059510/2017-61]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@mctic.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em epígrafe. Caso o
interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou o faça de forma
incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    https___correio.comunicacoes.gov.pdf
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Correspondência Eletrônica - 2266042

Data de Envio: 
  02/10/2017 16:01:11

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    maratayama@uol.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.059513/2017-02]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@mctic.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em epígrafe. Caso o
interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou o faça de forma
incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    https___correio.comunicacoes.gov.pdf
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\ '
S

M A R C E L O G U IM A R Ã E S D O S S A N T O S

'>.•--

D ire to r P re s id en te

R G n 216 .4 7 9 .2 9 7 -1 jS S P /S P

C P F /M F n º 0 5 4 .1 4 4 .0 1 8 -7 0

OOCUMiMO ~ P&..O CXJRRE!O

E lf t~ f l : .~ l le i" 'F I8 - - -
() • (O

A!lllina!llfa; V a v > 5..R~ _
- ••• o .0-
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C ID A D Ã D E C A N A N É IA

R u a J u v e n a l d a S i lv a F ra g a , 2 1 7 - F - R o c io - C A N A N É IA - S P - C E P 1 1 .9 9 0 -0 0 0 - T e l /F a x : (1 3 )3 8 5 1 1 4 8 7

,;.";,fo' •••

CNf.~n .• 02.769.359.0001-53

";fi.
."

.i - '.'

Ao ilustríss imo Senhor O fic ia l do ~ i6 istrOo"6 il(11de Pessoas Juríd icas d~ Comarca de Cananéia-..
Estado de São Paulo . -

À Associação Comunitária C idadã de Cananéia - Transmar, com sede nesta cidade,

à Rua Juvenal da S ilva Fraga, n. 217. F, Rocio , neste ato representado pelo seu Presidente , S r.

Marce lo Guimarães Dos Santos, brasile iro , casado, comerciante , portador da Cédula de

Identidade RG n •. 16.479.297-1, residente e dom iciliado nesta C idade, na Rua Tristão Lobo,

482, Centro , vem requerer, averbação da A ta de Reunião da Assemblé ia Gera l Extraord inária ,

datada de 10 de Setembro, no livro de Registro C iv il de Pessoas Juríd icas juntando duas vias de

igua l teor e forma, e re lação da lis ta de presença.

Nestes termos.

Pede deferim ento.

(P residente)

2 7 SET 2017
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

;},

'J~., ~
Nos termos dos Estatutos Sõéiàis' fiGam convocados os senhores associados da

8 .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIRA" 'ÓOADÃ-oE CANANÉIA, para a Assembléia Geral
~ -"'~'~' .,

Extraordinária a realizar-se em primeira convocação no dia l&de Setembro de 2017,

Domingo, às 19h))min (Dezenove) horas na Sede da associação à Rua Juvenal da Silva

Fraga, 217 - F, Rocio, nesta cidade de Cananéia,

Não havendo "quórum" na primeira convocação fica desde já e por este mesmo Edital

convocada a Assembléia em segunda convocação para o mesmo dia e local, trinta

minutos após a primeira, O "quórum" para instalação em primeira convocação srá de

dois terços dos associados, a segunda com qualquer número dos presentes,

2 1 SET 2017

ORDEM DO DIA

- ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS PARA ATENDER AS DISPOSiÇÕES DO ARTIGO 40 DA

PORTARIA Nº 4334/2015, CONFORME SOLICITAÇÃO DO MI!~ISTÉRIO DAS

COMUNICAÇÕES (OFíCIO Nº 36019/2017/SEI-MCTIC).

Cananéia, 01 de Setembro de 2017

. test;.'
, ,,/ .I" •••• r .

Valor Pago R1: 5.93 ," ',,',. .

ANITNIO LIlJtll P.ÓDRllill-~'EsêREvrnn: SUBSTITIlTO
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CrvIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE CANANÉIA - SP

?rotoco1ado N°: pJ 000752

,eg. No 108, AV. 13, Orig~<lo. Registro ATA DE
'.SSEMBLEIA,ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

:ANANÉIA, 25/09/2017

::ÁT IA RODRI GUE S

)FICIALA DESIGNADA

AO Cartório. o •• :

Ao Estado :

AO IPESP :
Reg. Civil :-

Trib. Justi<;:a .. :
Ao Município~ .... :

Ao Min. Público:

~~~~ Condução/Outros :.
...~ TOTAL -" ...•...

,;~,.:-::::.,::z,~ f: ~r::.::",!>!~C6 ltW'r,,5 (t THulo3." -_. .... ~.

82,73

23,55

16,08.

4,40

5,66

4,31

3,95

0,00

140,68
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-'.,
.'

ASSOCIAÇÃO COMUNIT.t\.R IA CIDADÃ DE CANANÉIA
Rua Juvena! da Silva Fraga. 217 - F - Rocio-CANANÉIA - SP - CEP 11.990-000- TellFax: (lJ)38511487

CNPJ n.o 02.769.359.0001-53

"."" '- .,:.

;-,'

" .
~ . . .

ATA DA ASstMBLÉIA GERAL EXTRAOlm lNÁR1A
(A ,l&1'ERAÇÃOESTATUTÁRIA)

'~ -'''~? ""',- .••-
..",-

2 7 SET 2017
,.."":\

.' "-!J!z-J.~ p~o. Escrsveme

" m E ::',,;?cc rr, o se lo ele au ten tic idade .

_5;O~ s;rr.5:'_!!:::>cr -~é ftoé .CO:lraao por aulsfltlcaÇ-aO .

II - DOS ASSOCIADOS

Aos 10 (dez) dias, do mês de Setembro, do ano de 2017 (dois m il e dezessete), as 19:00

horas, na sede da Rádio Transmar, sito à Rua Juvenal da Silva Fraga, ne 217 - F, Rocio,

nesta C idade de Cananéia, reuniram -se os membros da Associação Comunitária C idadã

de Cananéia sob a Presidência do Sr. M arcelo Guimarães Dos Santos, que esclareceu

aos presentes, que a finalidade desta, era única e exclusivamente para que fossem

efetuadas mudanças no Estatuto, sugeridas pelo M inistério da C iência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, conforme Oficio n e 36019/2017/SEI-MCTIC , em

atendimento ao artigo 40 da Portaria n e 4334/2015.

Convocados então através de Edital e Inserções na em issora, os presentes apusera:r! suas

assinaturas em livro próprio, relacionadas em anexo, neste ato dotado de cotaI

responsabilidade civil.

Para secretariar os trabalhos foi escolhido o Senhor M arcelo Lisboa.

Ao iniciar os trabalhos, o Senhor M arcelo Guimarães Dos Santos distribuiu aos

presentes cópias da Portaria e assim começou sua e R aor.::Jtas e p ro tes to ae letras e T ltu l05

C<.r:\il"Ca 06 Cam lr'lfl,a - SP
A .un .N T lc ,:.ç .AO

'A !fjntlro a "feH ,~le c~;;,a H..::IC !õ 'a~l\:a cenforme o
Foram sugeridas as seguintes alterações: 1.1 o~,;,,...:i;ti" :""n -. a~ '''~ tl'':.a.::::.::o ::¥9 (Ou t& .

Art. se - Serão adm itidos como associados às pessoas fisicas jurídicas que tenham

preenchido formulário próprio e adm itidas em Assembléia Geral, com residência ou

sede neste M unicípio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições

deste Estatuto.

o texto de que trata este artigo passará a ter a seguinte redação

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. se - Serão adm itidos como associados de forma gratuita às pessoas físicas e

jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e adm itidas em Assembléia Geral,

-------~eom_residênG ia-ou_sede_neste_MuniG Ípio_,desde___que--se-oompreffi6tam a respeitar e = .~

cumprir as disposições deste Estatuto. 4 ;::.2 "" ';::-"
"o <") JL -, o,' ,

I
r...:.~./tX -.2 .~1 '. i.,

------------ -'_':'O""'~..L;_'H "P "6~ tu i;,,\.\.~
J f \

." (" C Q .:t> :. \"~o
0 \ eF ',J . j

C \ de C1

J
""rl{;"/"

0'~" . _.< ~
" ,', " ',"_ .,J'" } '7 ./
<.>/ [-'; :-l"::'-:\ Co>,
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.

~l..
- ,

82,73

23,55

16,08

4,40

5,66
4,31

3,95

0,00

140,68

Ao Cartório :
Ao Estado :

Ao IPESP :

Reg. Civil i

Trib. Justiça ..:
Ao Muni cíp;"o... :

Ao Min. Púbiico:

condução/Outros:
TOTAL ...•.•.•. , :

~"7':0.:,!
..",,-

r

.~

,"

.J.:'

ATA DE

?rotocolado N°: pJ 000752

:ÁTIA RODRIGUES

)FICIALA DESIGNADA

~eg. No 108, AV. 13, Orig~~_do Registro

'5SEMBLEIA. ALTERAÇÃODE 'líSTATurO

:ANANÉIA, 25/09/2017
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Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

.
; ', : ;

a) O direito de voto e de co~rrer às eleições, podeqdo

diretivos, desde que atendam ~Õ~}fPóste no 92° do art. 12°;'

/ , . " " '= '.~: . . . . - . , . • . . • .

. . . •-.

O texto de que trata este artigo passará a ter a seguinte redação:

dasc,,ª-r.as eElJUW$J aa letras e Trl.
Cofrla't::a C lf l o ; l '\ i1 t :A o il- SP

.l,l.,!TENTlCAÇ"Q
Autenllco a tlf"'S",'H~ copIa reprOQraftca COI'~{'- ••

Or';'I\;iI;i :':""Il'.f;,'elllflllu:a, do C.dl co",!.

2 7 S E T 2 0 1 7

a) O direito de voz e voto nas instâncias deliberativas e de concorrer às eleições,

podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 92° do
Art. 12°;

II1- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 12° - A Diretoria a Entidade, órgão executivo e administrativo, será composta por

um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em

Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição.

O texto de que trata este artigo passará a ter a seguinte redação:

Art. 12° - A Diretoria, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor

Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia

Geral para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição (recondução) uma única

vez.

Após a explicação dada pelo Senhor Marcelo Guimarães Dos Santos, a Senhora

Marinês Mathais de Melo, pediu a palavra e disse: "dois dos itens para serem alterados

estavam presentes no Estatuto, porém, deveriam estar de forma mais clara". O que foi

prontamente aceito por todos.

Também fez uso da palavra a Professora Eleany Dos Santos Maciel Cossovany, que

. destacou a importância das alterações para que a Entidade não seja prejudicada, no que

diz respeito a continuidade das parcerias e trabalhos por ela realizados até hoje.

Em seguida o Presidente colocou em discussão e votação o assunto em pauta, ficando

decidido por unanimidade pelas alterações sugeridas, sem emendas e sem ressalvas,

______ pempresentes-equiYalend~e.s.tlLd~ih.e..raçãJLP-ºLum--ª decl3.n!ção exp-~re~s~sa_d~a~y_o_n_ta~d_e _

livre de cada pessoa de reformular e adequar esta Associação nos termos sugeridos pelo""'--;~~;S'L~.,

-, ~" '4 .', ~ ,
•..';-',,/ ;l-fI .....:\

~! te ~ u lo ;- ; \

UJ [ c :)oc~. '\
D. e P.J. . ,

~

\ d e - . . '
Q \ . ' L .a f l2 t1 C i, ; / .

\Y ' ~ / ,-< ~ .~ (< >
\:'J,'/C' =i'-\ c-'/
~ = :: : . . - - - -
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82,73

23,55

16,08
4,40

5,66

4,31

3,95

0,00

140,68

Ao Cartório :

Ao Estado :

Ao IPESP :
Reg. Civil. :-

Trib. Justiça ..:
Ao Municipiô, ..:

Ao Min. PúbÍico:

Condução/Outros:
TOTAL ""....:.

~~7
..~

DE

¥',:;

J' .
_.1 ,

.f
./.,

?rotoco1ado N°: pJ 000752

~eg. No 108, AV. 13, Orig.'7l1l-.:flQ Registro ATA

;SSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

:ANANÉIA, 25/09/2017 ~

--~.~
::ÁTIARODRIGUES
JFICIALA DESIGNADA

7
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);

. M in istério da C iência , T ecno log ia , Inovações e C om unicações, que acom panha a

presen te A ta .

M ais um a vez fo i co locada liv re a palavra e com o ninguém m anifestou in teresse em
usá-la , os trabalhos fo ram encerrados. E para constar fo i lav rada a presen te ata em liv ro

próprio e t[9 .n .,scrita esta cóp ia ~ el, que segue assinada pelo P residen te , S ecretário e

pelos dem ais presen tes.

~..' ~

.'.,.

() '-
••••

S D
V

)

M A R C E L O G U IM A R Ã E S D O S S A N T O S
D IR E T O R P R E S ID E N T E

~4,ió'
'''oe,

''l,J< 9 ;76 '/~ .~

-~ //d ---v

M A R C E L O L IS B O A
D IR E T O R A D M IN IS T R A T IV O

2 7 SET 2017

C ananéia , 10 de S etem bro de 2017 .

T A B E lI,lo DE N O T A S E D E P R O T E S T O DE L E T R A S E T iT U L O S
~ o ..~ A ntD n/a t.eoMI~l S l l b I l I M a : S iR I I f :M S b o n e D u . . - ~ rJ-o ..m
R L l . I F r a n c l l l C l l ct••vo~~ 1 1 1 _ c . n t r o - C E P 1 1 9 9 0 - 0 0 0 - C . I U l n 4 i l a l S P - f o n e . ; { 1 3 ) 3 4 5 1 - 3 8 4 3

;cO O O illico . aIs) f~ ;"(S ) de:
lIS

da ve de.,
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O F IC IA L D E R E G IS T R O D E T ÍT U L O S E D O C lJM E N T O S E C rv IL D E P E S S O A JU R ÍD IC A D A C O M A R C A D E C A N A N É IA - S P

:ÁrIA RODRIGUES

JFICIALA DESIGNADA

?rotocolado N°: pJ 000752

~ e g . No 108, AV. 13, origem do Registro

;SSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DE ESTATUTO
, ./~:'" .

:ANANEIA, 25/09/2017 •

(~"74

ATA DE

' :

~'

..\
. .1'
',F

."'.-

AO Cartório :

Ao Estado :

Ao IPESP :

Reg. Ci~l :

Trib. Justiça ..:
AOMunicípio ... :

Ao Min. Púbíico:

Condução/Outros:

T O T A L . . . . . . . • . ' , '

2 7 SET 2017

82,73'

23,55

16,08
4,40

5 ,6 6

4,31

3,95

0,00

140,68
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A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA C ID ADÃ D E CANAN É IA

R ua Juv en a l d a S ilv a F rag a , 2 17 . F - R oc io -CA NAN É IA - SP -C E P 11 .990 -000 - T e llF ax : (1 3 )38511487

CN P J n .' 02 .769 .3 59 .0 001 .5 3

, . ! ;

A SSEM BL íi;JA G ERA L EX TRAORD IN Á R IA
- ' \ ~

(A L ,1 .ÉRA ÇÃO ESTA TU TÁR IA )
~:::~i:::?,

. . • . • . . .

REN ED ITO AN TON IO M ATH EU S GU IM ARÃ ES

:'.lA RC ELO GU IM ARÃ ES DO S SAN TO S

DURVA L lN A TH EREZA M ATA ES ~

ELEANY DO S SAN TO S M AC IEL CO SSOV A :Y __~ ._ •

LU IZ CA RLO S DO S RE IS ~,e::t:,cL , m
M ARCELO L ISBOA ) ; Z # ) ~ . n., r -

M AR IN ÊS M A THA IS D E M ELO ~ J ~ ~ t . " . ,~

ANA M AR !A NAM UR (_~ . .

A N A CLAU n lA CO STÁ ~ ~ ~

ER IK A D E O L IV E IRA CORRÊA & ; k c lL ~~ ... ~ ~ '-

::::: :~ ;::;~ ;O _UJj;Q:0 .~~~. .-

RU TH V E IG A FREM Y ONCK E .~;I&.. Z;.L~ J-

!)JAM A DO S SAN TO S .

A N T O N O OM A T H m N H O . _ ~ ~ _

V ERA LUC IA M ECKACH ESK I J
IV A N JUN IO R DA S ILVA - . . . 5 / l r ' 7 ' - , u , . . . : ' " J. L /v< .

W ILM A M ARGAR ID A K L lENK E FRA A , I .J• . l1 vv<--v- k - , r l i . O -...c re -
LAURA SAN TO S FO RTES /~

LET ÍC IA GU IM ARÃ ES DO S SAN TO S G

M ARCELO FRAGA TE IX E IRA

~ ••," Z 7 S ELZ 017
~

. . . . . .

/ , . < j ' ~ :< ~ ::-_~ :!j">:"'"
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE CANANÉIA - SP

:ÁTIA RODRIGUES

)FICIALA DESIGNADA

?rotocolado N°: pJ 000752

~ e g . No 108, AV. 13, Origem.fto Registro ATA DE

\SSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DE ~TXTUTO

:ANANÉIA, 25/09/2017' ,r

~

~ .
<~ ..;:~ .

C"I'/
..........:.-7- "-

/ .••..•,., ",:~ L) E c "

~ :~ .:~ : .~ : : .- - -. . .'~ ,7 ~ > \

:.:-/ li'2g. Tftu io~ \ •.\
, (: ;)OC<;, ~ - '7 \

~ ~ ::7
.-.••..

A o C a r tó r io :

A o E s ta d o :

AO IPESP :
R eg . C iv il . : -

T r ib . J u s t~ ç a .. :

A o M u n ic íp iO ' • . . :

Ao Min. Público:

Condução/Outros:

TOTAL .......•.. oi•

.27 SET 2017

," .6 .~ U lz . '.1 a r :o ~ sp& g o .E sc r9 v e .,:e

\ ~ :o5cme-nl<; com c SEiIOae aUlenlici:laoe.

"'" ; SC )~~~!~ ;)cr ~H-:Ja, CODraco por aU !6ntlca~O .

•

82,73

23,55

16,08

4,40

5 ,6 6

4,31

3,95

0,00

140,68

/

I,
I

.• . . o ,.

'.
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"

p

E S TA TU TO S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA C ID A D Ã D E

C A N A N É IA

R ua Juvena l d á '~ i í " 'aF raga n º 217 /F - R oc i~ - C A N A N É IA - S P - C E P 11 .990 -000 - T e l/F ax (13 ) 385114 á7
",:

\

A rt. 1 º . A A ssoc ia ção C om un itá ria C ioada de C anané ia , é um a E n tidade C iv il d e d ire ito

p rivado , sem fin s lu c ra tivo s , de du ração inde te rm inada , de ca rá te r cu ltu ra l e soc ia l, d e

ges tão com un itá ria , com pos ta po r núm e ro ilim itado de assoc iados e cons titu ída pe la

un ião de m o rado r"s e rep resen tan te s de E n tidades da C om un idade a tend ida , pa ra fin s

não econôm icos , do M un ic íp io de C anané ia , E s tado de S ão P au lo , com sede , na R ua

Juvena l da S ilva F raga , 217 F - B a irro R oc io - C E P 1 1 9 9 0 0 0 0 ,

P a rág ra fo Ú n ico - A E n tidade u tiliza rá com o denom inação fan ta s ia " T r a l1 sm a r " e

rege r.se .á pe la s d ispos ições des te E s ta tu to pe la s Le is v igen te s no te rr itó rio nac iona l.

A rt. 2 º - A A ssoc ia ção C om un itá ria C idadã de C anané ia , tem po r ob je tivo , E X E C U TA R

S E R V iÇ O D E R A D IO D IFU S Ã O C O M U N ITÁ R IA , bem com o :

! - B ene fic ia r a C om un idade com v is ta s a :

a ) D a r opo rtun idade a d ifu são de idé ia s , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb ito s

soc ia is da com un idade ;

b ) O fe re ce r m ecan ism os à fo rm ação e in teg ra ção da com un idade , e s tim u lando o la ze r,

a cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

... ~ ;s '[.:;;::
c ) P res ta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se aos se rv iço s de de fe sa C IV II,;/.J Ç - r-< ','

(~ '/ 'Io .J .'i- - <
sempre que necessano; r . ; ; - " ,0 I".'r.>o T I •.;'. ' .••• .'.

I / '-':"! V d . / . •

d ) C on t'r ib u ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis ta ! ~~\ C e[I:~ ~ ,"

e rad ia lis ta s , de con fo rm idade com a leg is la ção p ro fiss iona l v igen te ; \~ ::'.~ " '~ "c a n ~ n r ~ ~ ;

. ~ - . ( " F
~'l. -~...\ o

e ) P e rm itir a capac ita ç ªº-> lo s c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de exp ressão da fo rm a ~ o ." . /

m a is acess íve l poss íve l;

~ - -

A - '
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Reg. No 108, AV. 13: or~~~rn~4oRegistro
ASSEMBLEIA, ALTERAÇAO DE ESTATUTO

CANANÉIA, 25/09/2017

__ ~:-\\Wf.
cÁTIA RODRIGUES 9
OFICIALA DESIGNADA

ATA DE

f. '/,.,
::.~:;:

,.":,.

Ao Cartório .

Ao Estado ,

Ao IPESP ,
Reg. CiviL ::

Trib. Justiça ..:
AOMunicipio ... :

Ao Min. Público:

Condução/Outros:
TOTAL ........•• -._:

82,73

23,55

16,08
4,40

5,66

4,31

3,95

D,DO

140,68

?
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11- Respe ita r e atender aos segu in tes princíp ios:

a) P re ferência das fina lidades educativas, artís ticas, cu ltu ra is e in form ativas em

benefíc io dó 'lfe~envo lv im ento gera ! da comunidade;
~l~

b) P romoção das ativ idades artl~~~a.s e jorna lís ticas na cemunidade e da in tegração

dos membros da comunidade a~~4id~ ; - .

~ .3-.,:~
c) Respe ito aos va lores éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a

in tegração dos membros da comunidade atend ida;

d) Não d iscrim inação de raça, re lig ião , sexo, pre ferências sexua is, convicção po lítico-

ideo lóg ico partidário e cond ição socia l nas re lações comunitá rias;

Sl!! É vedado o prose litism o de qua lquer natureza, assim como qua lquer d iscrim inação

po lítica , filosó fica , rac ia l, re lig iosa, sexua l, de gênero ou de qua lquer natureza na

adm issão dos associados;

922 Será obriga tória a p lura lidade de opm loes e versão, de form a sim ultânea em

matérias po lêm icas, na programação op inativa e in form ativa d ivu lgando, sempre, as

d ife rentes in terpre tações re la tivas aos fa tos notic iados;

g3" Qualquer c idadão da comunidade benefic iada terá o d ire ito a em itir op in iões sobre

qua isquer assuntos abordados na programação da em issora , bem como, manifestar

idé ias, propostas, sugestões, rec lamações ou re iv ind icações, devendo apenas observar

o momento adequado da programação para fazê-lo , m ediante ped ido encam inhado à

d ireção responsáve l pe la Rád io Comunitá ria .

A rt. 3 ' - O s d irigentes e associados não responderão, nem mesmo subsid ia riamente ,

pe las obrigações contra ídas pe la Entidade, ressa lvados os casos em que os d irigentes

responderão por comprovada cu lpa no desempenho de suas funções.

A rt. 42 - A rece ita da Associação Comunitá ria C idadã de Canané ia será utilizada, ún ica

e excius ivamente , para a consecução de suas fina lidades instituc iona is e não será

adm itida a remuneração de seus d irigentes pe lo exercíc io de suas funções, bem como

a distribu ição de lucros (sobras), d iv idendos, vantagens ou bon ificações a qua lquer dos

2 7 SET 2017
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82,73

23,55

16,08
4,40

5,66
4,31

3,95

0 , 0 0

140,68

A o C a r tó r io :

A o E s ta d o :

A o IP E S P :

R e g . C iv i l ~ :

T r ib . J u s t iç a . . :

A o M u n ic ip 1 0 . . . :

A o M in . P ú b l ic o :

C o n d u ç ã o /O u tro s :

T O T A L .. . . " _ . . _ :

~ ~ & l. . lU lZ l.l,;r::-:S P s -ç 'J - E s o e v e n le

a le : ) ~ ~ :" " ,! ê c om o ~élo OE:autenticidade.

:~ s o r r e ~ .le ; lc r '• .s :u s . C o t l r a c o D O ra u : .r . l ic a ç a o .

A T A D EReg. No 108, AV. 13, oris~~.do Registro

A S S E M B L E IA , A L T E R A Ç Ã OD E " 'E S T A T U T O

C A N A N É IA , 25/09/2017

-C A - '-T - I -A -R -O -D -R - I -G U E - -S - - - - - - ', '- ~

O F IC IA L A D E S IG N A D A

P ro to c o la d o N ° : p J 000752
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11- DOS ASSOCIADOS

Art. 59 - Serão a'dmitidos como ..;lssociados de forma gratuitâ às pessoas físicas e
"f.,

jurídicas que tenham preenchido.4lJrmulário próprio e adrn,itidas em Assembléia Geral,
•• ~ ,.J,. ~ ... '._

com residência ou sede neste' M lJhicípTo, desde que se comprometam a respeitar e
, ,1-.' . ,

cumprir as disposições deste Estatuto?"'-'7
";..~

Art. 69 - A entidade será composta pelas seguintes categorias de associados:

i - Fundadores - Formada por todos aqueles que assinar.am a ata de fundação.

11- Contribuintes ou Efetivos - Que será todo aquele, que participar diretamente das

atividades da entidade e mensalmente com as contribuições sociais, conforme o

estabelecido na Assembléia Geral.

111- Honorários - Será todo aquele que venha a receber o título em razão de relevantes

serviços prestados à Comunidade, desde que venham a ter seus nomes indicados e

aprovados pela Assembléia.

Art. 79 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 89 - São direitos e deveres dos associados:

aI Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica;

b) Garantia do direito de voz e voto nas instâncias deliberativas;

c) Garantia às pessoas físicas associadas de votar e ser votado para cargos de direção.

d) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

. U~ ~.la.,,:,~sPego. Escrevente

',_'" _ Nembs01'T'l:!mmnnn9to-ue-amentiCIC!Me-. -
_ 5()rr~~!!?~cr -ler:.••.CONaao por autenticação.

Art. 99 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a

procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurado o amplo

direito d associado em uestão.
tP: I!l {!], -T iít ;,11~ode N:'ltas fi ProtesTO ce lelras a Titu las
i:N ' . 1¥,~' CotT'o'lT:a a~ C/ll'lilr,,",,,a _ SP
;q .• fv " AUT"EI'.'TlCAÇÁO

~ . Iil ,~~rlllCO a :r!'ser.,,,, c~~;a fe:rCl;"~fica cenlorme o

j, .'~ OCOlõ':!i1' ij !';".,IT.a;""''''':i1:::,:l:: :;"" co" l,; .

•..}3 .'"
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Protocolado N°: pJ 000752

Reg. No 108, AV. 13, Origem do Registro

ASSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DEi1[STÁTUTO

CANANÉIA, 25/09/2017

-C~Á~T-I-A-R-O-D-R-I-GUE--S-----~

OFICIALA DESIGNADA

ATA DE

':;-;.;.:~
..'\

Ao Cartório :

Ao Estado :

Ao IPESP ..•.... :

Reg. CiviL ....-:

Tribo ,!u~t~ça.. :
Ao Mun~c~pro...:

Ao Min. Público:

Condução/Outros:
TOTAL......•..~:

,."tia tJ.uiz Mar:ns Pego. Escrevente

. ,~!i"osemente com o selo ce éUlenliciClade.

';105 son;Ei~15pcr "grtla. CopraCG por aUISnllcaÇao.

82,73

23,55

16,08
4,40

5,66

4,31

3,95

0,00

140,68
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iJ?
111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

a ) A s s e m b l é i a G e r a l ;

b ) D i r e t o r i a ;

c ) C o n s e l h o C o m u n i t á r i o ;

2 1 SET 2&17 ~~

A r t . 1 1 º - A A s s e m b l é i a G e r a l , ó r g ã o m á x im o d e d e l i b e r a ç ã o d a E n t i d a d e , s e r á

c o m p o s t a p o r s e u s a s s o c i a d o s , e o c o r r e r á o r d i n a r i a m e n t e a c a d a a n o , n o 1 º t r im e s t r e ,

p a r a a v a l i a ç ã o e p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d a D i r e t o r i a , d i s c u s s ã o e a p r o v a ç ã o d e p l a n o s ,

p r o j e t o s e a s s u n to s g e r a i s . D e v e r á o r d i n a r i a m e n t e , o c o r r e r a c a d a 0 4 a n o s p a r a e l e i ç ã o

d a D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p o d e r á s e r c o n v o c a d a

p a r a d e s t i t u i ç ã o d o s d i r i g e n t e s e a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a , r e s p e i t a n d o - s e o d i s p o s t o n o

s l Q
•

9 1 2 - A A s s e m b l é i a G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p e l a m a io r i a d a

d i r e t o r i a , p o r u m te r ç o d o s a s s o c i a d o s f u n d a d o r e s , o u n o m ín im o , u m q u in t o d o s

a s s o c i a d o s ( c o l a b o r a d o r e s o u e f e t i v o s ) , p a r a d i s c u s s ã o e d e c i s ã o r e l a t i v a a a s s u n to s d e

i n t e r e s s e g e r a l . Q u a n d o a d e l i b e r a ç ã o s e r e l a c i o n a r a d e s t i t u i ç ã o d e d i r i g e n t e s o u

a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a s e r á e x i g i d o o v o to c o n c o r d e d e d o i s t e r ç o s d o s p r e s e n t e s à

A s s e m b l é i a e s p e c i a lm e n t e c o n v o c a d a p a r a e s s e f im , n ã o p o d e n d o e l a d e l i b e r a r , e m

p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r i a a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s , o u c o m p e lo m e n o s u m

te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in t e s .

~ 2 º - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n t e c e d ê n c i a m ín im a d e o i t o d i a s , a t r a v é s d e

e d i t a l o u c o m u n i c a d o a f i x a d o n a s e d e d a E n t i d a d e e e s t ú d i o , b e m c o m o n a s e d e d a s

e n t i d a d e s q u e c o m p õ e m o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e c o m d iv u lg a ç ã o a t r a v é s d e p e l o

m e n o s q u a t r o c h a m a d a s d i á r i a s d u r a n t e a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , d e v e n d o c o n t e r

d a t a , h o r a , l o c a l e p a u t a d a r e u n i ã o .

~ 3 º - A A s s e m b l é i a G e r a l e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n t e c o m m e t a d e m a i s u m a o s

a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r i n t a m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r

n ú m e r o d e a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r , r e s p e i t a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d i s p o s t a s n o 9 1 Q
•

9 4 Q - A A s s e m b l é i a G e r a l c o n v o c a d a p a r a f i n s e l e i t o r a i s , a l i e n a ç ã o d e b e n s im ó v e i s o u

m ó v e i s o u e x t i n ç ã o d a e n t i d a d e , d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m t r i n t a d i a s d e

a n r e c e 1 : l ê n c i a - e ; - d e l i b e r a r á - c o n f o rm e - e s t e - e s t a t u t o ,m e d i a n t~ o s a s s o c i a d o s e m _ _ ; - . .

- - - d i a _ c o m _ s u a s _ Q b r i g ª ç Q ! ! S s o c i a i s f i l i a d o s a p e l o m e n o s 0 6 m e s e s , r e s p e i t a d a s a s IG ; , - ~ c r i ~ ~ - -
- - - - - - d i s p o s i ç õ e s d i s p o s t a s n o ~ lg . 0 ; ' ; { e g .T I tu l e

- - - - - - - - - - ~ - - ; - . - - - -Q - - - . - ~ - . - - i ~ .d e2~:;E~
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Protocolado N°: pJ 000752

Reg. No 108, AV. 13, Orisem,do Registro

ASSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DE'1fSTÁTUTO

CANANÉIA, 25/09/2017

---.3 .\M.\~
CÁTIA RODRIGUES ~

OFICIALA DESIGNADA

ATA DE

,
,:c;

:í
.,;)\'r "

'FI'

Ao Cartório :

Ao Estado :

Ao IPESP :
Reg. CiviL -:

Trib. Justiça ..:
Ao Municip:!'o... :

Ao Min. Público:

Condução/Outros:
TOTAL ~ .._:

. /

~~~L
v A

ov~
CA1'ANÉIA ~"sP

82,73

23,55

16,08
4,40

5,66

4,31

3,95

0,00

140,68
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.~ .,
A rt. 1 2 º - A D ire to r ia , ó rg ã o e x e c u t iv o e a d m in is tra t iv o , s e rá c o m p o s ta p o r u m D ire to r

G e ra l, u m D ire to r A d m in is tra t iv o e u m D ire to r d e O p e ra ç õ e s , e le ito s e m A s s e m b lé ia

G e ra l p a ra ~ lJ )o .!n a n d a to d e 0 4 a n o s , p e rm it id a a re e le iç ã o (re c o n d u ç ã o ) u m a ú n ic a

vez. ;,

;i::
~ 1 º - A D ire to r ia d a e n tid a d e p o d 'l!~ â .s e r s u b s t itu íd a , p a r~ " f in a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o

to d o o u e m p a r te , m e d ia n te d e llls 'ã o e n :t .ê s s e m b lé ia G e ra l; re s p e ità d a s a s d is p o s iç õ e s

n o
< '1 ° . ~ -~ ~ . ,
':J ~~ . • . . -

~ 2 º - A p e n a s fa rã o p a r te d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0

(d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s itu a d a s n a

á re a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io

d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l

d e c o rra fo ro e s p e c ia l.

A r t . 1 3 º - S ã o a tr ib u iç õ e s :

I ) D a D ire to r ia :

2 7 S E T 2 0 J 7

a ) A d m in is tra r e s u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a e n tid a d e ;

b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b lé ia s G e ra is ;

c ) R e p re s e n ta r a E n tid a d e e a to s p ú b lic o s o u in te rn o s ;

d ) A p re s e n ta r re la tó r io a n u a l a A s s e m b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a tr im o n ia l e o

R e la tó r io d e A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro ;

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s ;

h ) C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e d e p a r ta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d a s

f in a lid a d e s d a e n tid a d e ;

i) A I i~ n a r , d e c id ir s o b re a q u ls lç a o e c o n s t itu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e im ó v e is

m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l;

Q .
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8 2 ,7 3

23,55

16,08
4,40

5,66
4,31

3,95

0,00

140,68

u iz M a r t in s P r , .g , . E S ,: . t ! ;y 6 '1 te

: I :é o s o m e n le c o m o ~ ~ i~ ':ê :u te n t ic ia a d e .

-S \ '0 5 5 : ':T . , ;~ .le : l ( ; f V&::.r:, ::: "<;:0 p o r a ~ 1 9 r .t ic a ç a o .

Ao Cartório :

Ao Estado :

A o IP E S P .. . . .• . :

Reg. Civil. ...~:

Trib. Justiça ..:
Ao M u n ic íp l-o . . . : . ,

Ao Min. Público:

Condução/Outros:

T O T A L .. . . . ' ' ' ': . " " ':

- : ': '~ 7
..•..•~

ATA DEReg. No 108, AV. 13, Or~gem do Registro

ASSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

C A N A N É IA , 25/09/2017 ~

-C A ~ '~ T - I -A -R -O -D -R - I -G -U E -S - - - - - r \ W f..
O F IC IA L A D E S IG N A D A

Protocolado N°: pJ 000752
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11 ) D e cada D irigente:

a) A o Presidente com pete: represéntar a A ssociação C om unitária C idadã de C ananéia,
1Io}:,.

passiva e ativa, judicial e extr3!ibd!~ ialm ente, coordena,,_ e pre~ .id ir as reuniões da

diretoria; assinar contratos,:, ~~ tes:C u convênios dé in teresse da associação ,

m ovim entar conta bancária conjlin ta tI1 t~ntidade com os dem ais responsáveis, votar e

deter o voto de desem pate nas delibe;~ções da direto~T à ;; em A ssem bléia G eral;

praticar todos os atos necessários à adm inistração da E ntidade, organizar seus serviços

e departam entos; participar e presid ir reuniões do C onselho C om unitário ;

b) A o D iretor A dm inistrativo com pete: gerir as ativ idades adm inistrativas e financeiras

da entidade, d irig ir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação ,

assinar conta conjunta com os dem ais responsáveis e assinar com o Presidente todos

os docum entos concernentes a vida financeira da E ntidade, secretariar as reuniões da

diretoria , lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem

com o todos os docum entos relativos a tesouraria e secretaria , d irig ir e supervisionar

os serv iços da tesouraria e da secretaria , organizar e m anter a escrituração do

m ovim ento econôm ico financeiro da entidade;

c) A o D iretor de O perações com pete: im plem entar e supervisionar todos os aspectos

concernentes a execução do sel"{iço de radiodifusão com unitária , relativam ente aos

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de

patrocín io sob form a de apoio cultural, bem com o supervisionar e ter sob sua guarda

todo o patrim ônio considerado no âm bito das operações relativas ao serviço de

radiodifusão; prom over a in tegração da com unidade com o serviço prestado;

A rt. 14º - O C onselho C om unitário , eleito em A ssem bléia G eral para m andato igual ao

da D iretoria , será com posta por no m ínim o cinco pessoas representantes de entidades

da com unidade local, tais com o associações de classe, benem éritas, relig iosas ou de

m oradores, desde que legalm ente institu ídas, com o objetivo de acom panhar a

program ação da em issora, com vista ao atendim ento do interesse exclusivo da

com unidade;

Paragrafo Ú nico - O C onselho com unitário deverá organizar-se através de seu

regim ento in terno e cum prirá as atribuições defin idas pela legislação vigente sobre o

serviço de radiodifusão com unitária , devendo periodicam ente elaborar relatório

resu ido contendo a descrição da grade de program ação, bem com o sua avaliação .

.r;:;.; ~,(~:~ ; alia0 013 N otas e P 'r;.ISS lO 013 letras e T lfu los

~. s.rl!J .,~ A U ~"'T l:" 'Ç '!'::'
. . i;'o",_ '!In8~O a pr!!SeM e cO p!< l re;::roçoarica C O nform e o

£~ 'Iõm ~1 ~ ~jrr. i1;r"~""l:iH::::. 00 (; ••9 1::0•• 16 .

>.-

;~ :l."~?~ .-2-7-SE T -2017
1 .~ '~

I

~ M 5~,"1SPeg:l . Escrevente

'; 'I~O scma:'He Com o seto Oe aUlenticidade

:5 SO rT "S ;:le xr IIf;HDa. CO:Jraco DOr aU I5nflc.;;çao .
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CrvIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE

Protocolado N°: pJ 000752 82,73

23,55

16,08
4,40

5,66
4,31

3,95

0,00

140,68

Ao Cartório :

Ao Estado :

Ao IPESP :
Reg. CiviL -:

Trib. Justiça ..:
Ao Municíp!'0 ... :

Ao Min. Público:

Condução/Outros:
TOTAL v •• _:

,'%:"!
:-~

.'oi

:;fk,cÂTIA RODRIGUES

OFICIALA DESIGNADA

Reg. No 10B, AV. 13, Or~~m.do Registro ATA DE
ASSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

CANANÉIA, 25/09/2017

-
-~=-- '::;1-
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.~ ',.

IV - D A S E LE iÇ Õ E S

A rt. 1S º - A s chapas para a d ire to~ fa estarão aptas, se entregues até três d ias antes da

A ssem blé ia G era l de e le ição, por.\~equerim ento a C om issão E le ito ra l acom panhada de•.~~. ..• '.'

nom inata com ple ta e pe lo d~~efi eX fesso consentim ento de seus m em bros bem

com o do referendum de, no m ín im o, -Ó n:;.!léc im o de associados'lp tos a votar.
~~

glº - É vedada a partic ipação de associados em m ais de um a chapa, bem com o o voto

cum ula tivo ou por procuração.

92º - A D ire toria será form ada pela chapa que alcançar a m aioria dos votos ou de

acordo com a proporc iona lidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o

m ín im o de vin te por cento dos votos vá lidos to ta lizados no processo e le ito ra l. A

esco lha do crité rio para contagem será decid ida no in íc io da A ssem blé ia G era l.

V - D A P R O G R A M A Ç Ã O

A rt. 16º - A program ação da em issora , deverá respe itar todos os princíp io e norm as

dispostas na leg is lação vigente no territó rio naciona l sobre rad iod ifusão com unitária .

P aragra fo Ú nico - S erá vedada a transferência da outorga e a form ação de redes,

excetuadas as situações de guerra , ca lam idade pública , ep idem ias e as transm issões

obrigatórias dos P oderes E xecutivo , Jud ic iário e Leg is la tivo , defin idas em Leis. Tam bém

será vedada a cessão ou arrendam ento da em issora do S erviço de R adiod ifusão

com unitária ou de horários de sua program ação.
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OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CrvIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE ~

P ro to c o la d o N ° : p J 000752

Reg. No 108, AV. 13, Or~~ru.,do Registro

ASSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

C A N A N É IA ,25/09/2017

-C A - '-T - IA -R -O -D -R - I -G -U E -S - - - - ~ <~ \ , \ \ '1=--=
O F IC IA L A D E S IG N A D A

ATA DE

Ao Cartório :

A o E s ta d o :

A o IP E S P :

R e g . C iv i l . : - :

T r ib . J u s t i ç a . . :

A O M u n ic ip :1 :o . . . :

Ao Min. Público:

C o n d u ç ã o /O u t r o s :

TOTAL ......•.••.. _:

82,73

23,55

16,08
4,40

5,66
4,31

3,95

0,00

140,68
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17º - O Patrimônio e Receita,da Associação Comunitária C iaade de Cananéia, será
~«

composto pelas contribuições sg~ai~ definidas pela Assém.bléia G.eral, pelas doações,

auxílios e subvenções, pelos bé.r~i.tfló~eiS ou imóveis, pelas rendas'e juros de depósitos
. . .. '-'"

bancários e aplicação financeira; pef"oS'.saldos de exercícios. financeiros anteriores
-... •.•... -

transferidos para a conta patrimonial; por valores advindos de suas atividades

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio

cultural.

Paragrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18º - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação

da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim , sendo

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com

pelo menos um terço nas convocações seguintes.

Art. 19º - A dissolução da Associação Comunitária C idadã de Cananéia ocorrerá

segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido,

será destinado a entidade de fins não econô i~o~'tbnlW !~~'m :fj~lfi;r'rtaA's!le bléia.
A t.,I;f.NT lCAÇ .l,r.o

Aulen tlco a çres(:n le cO p,a re;rC> l;ra~ lC a conlorm e o
\ O r'ç ,n 'l! 'I r:-.':" :"'1 :-" '!"~ :'1 ::::.'-:::' :::~" COu lé

...",",.'~~-<-"~~'3 "G oI6gio_Notanal~ 7
I ., \~""':::.<1<i'Rr:lsil,C ( 0 ." 2 SE T 2017

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS [!];l!I .•••• ,~;"'\
1@ t~ AUTENTICA ÃO :;.,... • _
.,',,... - -...," :'.. ';~ '-" '7 ' u~QQ~ ?E :,O ' eW 9v6nle

U t.l~XQ~1-;,1812 t' ~:m£!;'H '3 com o selo ae aUlenlicidada.

56.C: ~:lrr5~ .!'":icr,E-r:iõ, Cobraoo por 8U!SntlcaÇ-ao.

Art. 20º - Os casos om issos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso

a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21º - O presente Estatuto com as alterações exigidas pelo M inistério das

Comunicações, foi aprovado na Assembléia Geral de 10 de Setembro de 2017 e entra

em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando.se a este

registro todas as alterações por que passar.

Cananéia, 10 de Setembro de 2017
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CrvrL DE PESSOA JURíDICA DA COMARCA

Pro toco lado N °: pJ 000752

Reg. No 108, AV. 13, O ri,.~m ..,do Registro ATA DE

ASSEMBLEIA , ALTERAÇÃODE ESTATUTO "

CANANÉIA , 25 /09 /2017 4', ' o ,f
________________ = "'ri. 1.1.4 .-.i

CÁTIA RODR IGUES . ,p.,
OFIC IALA DESIGNADA

='~:7
--~

Ao Cartó rio •..• :

A o Estado ....•. :

A o IPESP :

R eg . C iv il. ..• ~ :

Trib. Justiça ..:

AO Municíp~o ... :

Ao M in . Público :

C ondução /O utros:

TOTAL ..... '.""'..... ..,:

82,73

23,55

16,08

4/40

5,66

4,31

3,95

0,00

140,68
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'~,

M A R C E L OL IS B O A

J,)
~f".

't'/;.90 C

.,"":..-' Q'4i',J~ '

~ '- . ,~ '- - : - J tV ', - m -- - - . : : : : : , :b- - - - : .- .• ': :> - - ,
.\ ~

M A R C ;~ P 'G U IM A R Ã E SD O S S A N T O S

'. ~ - ;~ ~

, D ire tÓ { P re s id e n te

D ire to r A dm in is tr a t iv o

C P F n 2 1 9 2 .9 1 6 .5 7 8 -1 6

D ire to ra d e O p e ra ç õ e s

C P F n 2 2 6 2 .5 0 6 .8 8 8 -4 6

- - - - - - - - - - - - - - - -C a n a n é ia - /-S e tem b ro d e -2 0 1 -7
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍOICA DA COMARCA DE ~IA - SP

Protocolado N°: pJ 000752

Reg. No 108, AV. 13, Or~~mwdo Registro

ASSEMBLEIA, ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

CANANÉIA, 25/09/2017

-C-Á-T-I-A-R-O-D-R-I-G-UE-S-----~

OFICIALA DESIGNADA

"";l

ATA DE

AO Cartório :

Ao Estado :

Ao IPESP ..,.: ..:
Reg. CiviL ....-:

Trib. Justiça ..:
Ao Município ... :

Ao Min. Público:

Condução/Outros:
TOTAL ..... ;"I; •••••• :

82,73

23,55

16,08
4,40

5,66
4,31

3,95

0,00

140,68

..-
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'A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C ID A D Ã D E C A N A N É iA

R u a J u v e n a l d a S ilv a F ra g a n ' 2 1 7 - F ~ R o d o - C a n a n é ia ~ S P - C E P 1 1 .9 9 0 .0 0 0 - T e l {0 1 3 } 3 8 5 1 1 4 g 7

CNPJ n' 02.769.359.0001-53

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N F O R M ID A D E D O S E Q U IP A M E N T O S D A E M IS S O R A

E u M a r c e io G u im a r ã e s D 0 5 S a n to s , b r a s i le ir o , c a s a d o , m a io r , P r o fe s s o r , p o r ta d o r d a C t 'd u ia d e

Id e n t id a d e n Q 16.479.297-1 e d o C P F n Q 054.144.018-70, r e s id e n te e d o m ic i i ia d o 3 R u a T r is tã o

L o b o n Q 4 8 2 , n a c id a d e d e C a n a n é ia , E s ta d o d e S ã o P a u lo , r e p r e s e n ta n te le g a l d a } ,s s o c ia ç ã o

c o m u n itá r ia C id a d ã d e C a n a n é ia ( A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia T r a n s m a r ) , in f r a - a s s i: ,a a o e

q u a i i f ic a d o , v e n h o p e lo p r e s e n te in s t r u m e ;1 to e p a r a f in s d e e fe ito s le g a is , D E C lA R A P q u e a

E m is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n fo r m id a d e c o " , a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r ã m e t r o s té c n ic o s p r e v is to s

n a r e g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n a m e n to .

C 3 n a n é ia , 25 d e S e te m b r o d e 2017.

,

D ire to r P r e s io ~ n t~

RG r ,º 16.479,297-1/SSP/SP

CPFjMF n º OS4.144.0(S-7p 'f t .

fi • E S C R E ¥ E W IE
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E N G
O EUSÉBIO LEONEL GONÇALVES

R u a C a r lo s U s d e g n o C a r lu c c i, 4 2 0 E d . G u a im b é ~ 3

S ã o P a u lo -S P C E P 0 5 5 3 6 -0 0 0

T e l. : (1 1 ) ,» 3 9 -3 2 4 4

e u s e b io le o n e l@ gm a il.c om ,:"

~' . .

..;~.J' •.

..jof
~ . ;~ ~ :

.~ . . .•-.

,

RELATORIO DE
CONFORMIDADE
R e so lu ç ã o 3 0 3 n ANATEL
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

Confonne Anexo da Resoluçllo 303 da ANA TEl

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Entidade: I
A COM. ClDADÃ DE PROM. EDUC., ,CULT., ART., ESP E COMUN. SOCIAL DE CANANÉIA

;:.:
.'Serviço: I Radiodifusão Comunitária • R~rf0~ I NomeFlQIt;Itia ':.• I .Transmar FM

EstaçAo•••);/ ~&lJi9946
o .Fistel n': l 50012042404 I Ilndic:al.:. I~M-865~ , •.•~_.. - .- -....•••..Potência:l 25W ICanal: I 200' IFrêq.:
,

87,9 Mhz.
Antena: I Dipolo 1/2 Onda IOenho : ,

O dBd IH.c.o. : I 20 metros
ILatltude: 125000' 41" (S) I Longltude:l47°55' 46" (W)

Distância Mín. Expos. População em Geral = 0,409 x vERP

Distância Mínima Exposição Ocupacional = 0,184 x vERP

Campo Distante: d = 2 x l'l 11

2,045 metros

0,92 metros

4,369 metros

Densidade de Potência da Onda Plana Equivalente: S = Soq.. eno x 1,64 x 2,56

4XTTXr'

g

377
• H'x377

Valores Calculados

E = 2,80574 VIm
H = 0,0074 AI m

Soq. = 0,02088 W I mZ

Lim ite I ara Exoosicão OcuDacional a CEMRF
Intensidade de Camoo'E

IntensIdade de Camoo-H
Densidade de Potência40,67 V Im

0,107 A/m
6,67 W/m'

Lim ite
Intensidade de Cam

18,67 VIm

erala CEMRF

Densidad

1,3

Data: 15 de Outubro de 2008. ,
ves
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RELATÓR IO DE CONFORM IDADE DE CEMRF

Anexo à Resolução 303 ANATEL

,..~,-

~.
.;'.'~

--~

De acordo com o projeto técnico, e com base na análise teórica das características da

"
emissora, e utilizando modelos de propagaç!~~~~~~~;," ,;;,~~~e ,.;~~~~a '.no

Subitem I "Memória de Cálculo", as em issões provenientes da estação transm issora da
, ,

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL,

CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, instalada na localidade de CANANÉIA - SP à

Rua Juvenal da Silva Fraga, 217 - Bairro Rócio, utilizando o/a canal/freqüência 200/

87,9 MHz, atendem ao Regulamento sobre L im itação da Exposição a Campos

E létricos, Magnéticos e E letromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9

kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel nO;'303 de .02/07/02,"'e~ não

submeterão a população da referida localidade à radiações eíetromagnéticas de

"
radiofreqüência a valores superiores aos estabelecido~.

Eng O Eusebio Leonel Gonçalves

Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 Ed. Guaimbé-63 São Pauio-SP CEP 05536-000

~ (11) 3739-3244/3773-8046 IBJ eusebioieonei@gmalLcom
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.. ~ .';

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C I D A D Ã D E P R O M O Ç Ã O E D U C A C I O N A L ,

C U L T U R A L , A R T Í S T I C A , E S P O R T I V A E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L D E C A N A N É I A

Rua Juven~Ldl!Silva Fraga, 217 - F - Rocio - CANANÉIA - SP - CEP 11.990-000 - TelIFax:

'. (13)38511487 .

CN'PJ n.O02.769.359.0001-53
~.

- " , ~

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O

Nos termos do Estatuto Social ficam convidados os s'enhores associados da Associação

Comunitária Transmar, para a Assembleia Geral a realizar-se em primeira convocação no dia 15

de Janeiro de 2017, Domingo, ás 17:00hs, na Sede da Rádio na Rua Juvenal da Silva Fraga, nO.

217 - F, Rocio, nesta Cidade. Não havendo "quórum" na primeira convocação fica desde já e

por este mesmo Edital convocada a Assembleia em segunda convocação para o mesmo dia e local,

30 minutos após á primeira, com qualquer número de associados presentes.

ORDEM DO DIA

__ :-;:-... M arcelo Lisboa

-..l\::-',8O~tOI Admi-m~' g••tI-at"i~,(l-)'-------

t ; o . .O - 5 ' - y \
, -Re!r.fftulos ~--\--------------

lU __ e.Doc,.-~2"
Cl e P.J. m-
O de Cananél. };

<:,,-.( '<:
&lfJ ~

T A B E L l A o D E N O T A S E D E P R O T E S T O D E L E T R A S E T I T U L O S
r~ D M l g n M o : .M I o I I S o L I O I l I l ~.l $IIbsI1lUtI: S @ I m I I S /m o I l I L l l . l lm f l o l i r l g _ " O u e I m

~~'f.~randsco C h a V o 5 , n " 1 1 1 1 - c e n t r o - C E P 11990-000.~~'S~ - F o n e s : ( 1 3 ! . 38S1.~

'-=~:'B-:. ::.. " ... :--ban'":"'>~\' in; .: . 7c'~,,~{;)'.fÚ•• {s) de:

~~~k.~~:a..,:_.."
.~ .•f~ ..~;!3t97/~!:~~~t;~~

V 1 P ,nn N . 59' " ' .. L .._ ,''"'.-
. / a O f j ~ • • . .~ ~ • . . J oJ-", ,~.y"_-'.~.,,,,.•.....: .,> ••

." VAKDERlUIl ftAR1lKS p,.tiO " ESCREVEKTE'
Cananéia. 03 de Janeiro de 2017;-. ... ' -- - ~- .. - - _ ..

,!!!{~'
" " ' . . . ' t . .

<'/,,>/r .' ,~,.
¥ < . .

- Cumprimento do Artigo II ° do Estatuto da Entidade

- Transmissão de sessões da Câmara

- Programas Informativos
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CrvIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE CANANÉIA - SP

Protocolado N°: pJ 000704

Reg. No 108, AV. 10, Origem~o Registro

REUNIÃO, DIRETORIA E CONS. COMUNITÁRIO

CANANÉIA, 24/07/2017

CATIA RODRIGUES

OFICIALA DESIGNADA

ATA DE

::.~:.!
-:c

Ao Cartório :

Ao Estado :

Ao IPESP i

Reg. Civil :

Trib. Justiça ..:
Ao Municipii:'... :

Ao Min. Público:

Condução/Outro&:
TOTAL ..........• ;- .-:--:

44,01

12,51

8,56
2,32

3,02
2,31

2,11

0,00

74,84
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A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA C ID ADÃ D E PROM OÇÃO EDUCAC IO NA L ,

CU LTU RA L , A R T ÍST ICA , E SPO RT IV A E COM UN ICA ÇÃO SO C IA L D E CANAN É IA

R ua Juv en a l d a S ilv a F rag a , 2 17 - F - R oc io - C A NAN É IA - SP - C E P 11 .9 90 -000 - T e l/F ax :

(1 3 )38511487

CN P J n .O02 .7 69 .3 59 .0 001 -53
,j .-

"'.c,

A SSO C IA .ç j.b ~OM UN ITÁ R IA TRÀN SM AR

. J,I -
'~~" ""':~'~""'r

~. - .;; •.••....-,.~:

- .•- .
A os qu in ze (15 ) d ia s do m ês d e Jan e iro do ano d e do is m il e d eze sse te i (2 017 ), à s 17 :0 0 ho ra s ,

n a sa la ond e fun c io n a a R ád io T ran sm ar Fm , n a ru a Juv en a l D a S ilv a F rag a nO217 F , no B a irro

do R oc io , n e s ta C id ad e d e C anan é ia , re a lizo u -se á reun ião d a D ire to ria E xecu tiv a em con jun to

com o C on se lh o C om un itá rio d a Em isso ra , em a tend im en to ao s p rece ito s d a L e i, q u e ex e rce ram

su as fu n çõ es , ap rec iando a p rog ram ação , in fo rm açõ es fin an ce ria s e p ropo s ta s adv in d as d a

D ireção A dm in is tra tiv a d a R adcom , tendo com o D ire to r o S enho r M arce lo G u im arãe s D o s

S an to s , um do s p recu rso re s d a im p lan tação d esse s is tem a de rad io d ifu são n a com un id ad e , q u e

v em conduz in do o p ro ce sso d e m ane ira o rg an izad a , a tu a liz ad o com é tic a , p ro po s ta s in ov ado ra s

e id e ia s tran sfo rm ado ra s , em bu sca do a tend im en to d ire to a s com un id ad es ad jacen te s , d en tro do

s is tem a de irrad iação d a R ád io T ran sm ar.

Em cum p rim en to a p au ta o C on se lh o pod e v e rif ic a r d o cum en ta lm en te , to do p ro ced im en to

e labo rado no s ú ltim o s m eses e a se r e labo rado du ran te o s m ese s qu e v irão p e la fren te , d ando

op in iõ e s e sug es tõ e s p a ra m e lho ria no fun c io n am en to d a em isso ra . D en tro d as p ropo s ta s

fic a ram reg is trad a s a s segu in te s :

l-S ob re a T ran sm issão d as S essõ es d a C âm ara ficou d ec id id o qu e a R ád io n ão tem com o

d ispon ib iliz a r p e sso a l p a ra to d a Q ua rta F e ira a no ite fic a r a d isp o s ição p a ra e sse tip o d e S e rv iço ,

e sp ec ia lm en te po r te r in ic io p rev is to p a ra a s 20 ho ra s e n ão te r h o rá rio d e en ce rram en to .

F icando a d isp o s ição d a C âm ara um esp aço n a em isso ra p a ra d iv u lg ação G ra tu ita d e seu s

trab a lh o s du ran te a sem ana , a trav é s d e N o tic io so s .

2 - S ob re o s P rog ram as In fo rm a tiv o s a R ád io irá a p a rtir d o segundo sem estre d e s te ano

in cen tiv a r e aum en ta r seu s p rog ram as d e in fo rm ação p rin c ip a lm en te aqu e le s d e m a io r u tilid ad e

do s m un íc ip e s .

3 - A pó s a d iscu ssão e con fe rên c ia d a p rog ram ação sem ana l d a R ád io e fo rm a liz ação do s

qu es ito s ac im a c itad o s , p a ssou -se a p a lav ra ao s p re sen te s .

T udo em con fo rm id ad e com a L e i, e n ad a m a is h av endo a ac re scen ta r , a n ão se r d e se ja r su ce sso

n a con tin u id ad e do s qu e fazem a o rg an ização d a T ran sm ar e p a rab en izá -lo s p e la ex ce len te

condu ção do s trab a lh o s , eu M arce lo L isbo a , sec re ta rian do essa reun ião , p a sso a d a ta r e a ss in a r

e s te do cum en to .

M A RCELO GU IM ARÃ ES DO S SAN TO S

B ras ile iro , c a sado , m a io r, P ro fe sso r, p o rtado r d a C édu la d e Id en tid ad e nO 16 .479 .2 97 -1 /,

S S P /S P e do C PF nO 054 .1 44 .1 08 -70 ,re s id en te e dom ic iliad o à R ua T ris tão L obo , 4 82 ,

C en tro , M un ic íp io d e C anan é ia /S P ;

M A RCELO L ISBOA

B cas ile iro , so lte iro , m a io r, F un c io n á rio P úb lico M un ic ip a l, p o rtado r d a C édu la d e

Id en tid ad e nO 32 .356 .0 85 -4 /S SP /S P e do C PF nO 192 .9 16 .5 78 -16 , re s id en te e

dom ic iliad o à R ua F ran c isco d e A ss is P a iv a , nO 61 , B a irro R oc ío , M un ic íp io d e

C anan é ia /S P ;
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MARINÊS FRE ITAS MATHA IS DE M ELO

B rasile ira , v iúva , m aio r, C om ercian te , po rtadora da C édu la de Iden tidade n°

45 .039 .664-2 /SSP /SP e do CPF nO 262 .506 .888-46 , residen te e dom iciliado à Rua

Thales B em ardes, nO61 , B airro C en tro , M unic íp io de C ananéia lSP ;

~~,.
_.1ft ~

IVAN JUN IOR DA SILVA .i - '.

B rasile iro , so lte iro , m aio r, p ro feéSor, R -,.w ;l;adorda C édu la de Iden tidade n° 20 .056 .595-

3 /SSP e do CPF n° 147 .164 .278-03 , réslden te e dom iciliado à R ua Jair de M ello V iana,- .~. -
806 , B airro R etiro das C aravelas, M unic íp io de C ananéia lSP , com o represen tan te da

En tidade A ssociação de Pais e M estres da E sco la E stadual de 1° e 2° G rau P rofesso ra

D inorah S ilva D os San tos, situada à Praça dos E sportes, nO 51 , A caraú , C ananéia lSP ,

cadastrada no CGC /M F sob o nO64 .037 .625 /0001-00 e E sta tu to C onstitu tívo R eg istrado

no C artó rio de R eg istro de Pessoas Ju ríd icas de C ananéia sob nO 086 , L IVRO A-I,

Folhas 093 e V erso , datado de 30 /06 /1992 ;

ANA CLAUD IA COSTA M ENDES

B rasile ira , casada , m aio r, p ro fesso ra , po rtadora do RG nO 18 .503 .785-SP e do CPF n°

084 .382 .738-66 , residen te e dom iciliada à Aven ida Independência , 324 , R ocio ,

M unic íp io de C ananéia lSP , com o represen tan te da En tidade: A ssociação de Pais e

M estres da E sco la E stadual de 1° e 2° G rau P rofesso ra Y olanda A raú jo S ilva Paiva ,

situada à R ua F rancisco Chaves, s/no , C en tro , C ananéia lSP , cadastrada no CGCIMF sob

o n° 56 .065 .225 /0001-67 e E sta tu to C onstitu tivo R eg istrado no C artó rio de R eg istro de

Pessoas Ju ríd icas de C ananéia sob o nO049 , L IVRO A -I, Fo lhas 059 e V erso , datado de

05 /05 /1988 ;

RUTH VEIGA REMY ONCKEN

B rasile ira , casada , m aio r, p ro fesso ra aposen tada , portadora da C édu la de Iden tidade nO

4.250 .679 /SSP /SP e do CPF nO 171 .239 .508-44 , residen te e dom iciliada à R ua T ristão

Lobo , nO 169 , C en tro , C ananéia lSP , com o represen tan te da En tidade C en tro E sp írita

B ezerra de M enezes de C ananéia , estabelec ida à R ua F rancisco Chaves, s/no , C en tro ,

C ananéia lSP , cadastrada no CGCIMF sob o n° 51 .672 .558 /0001-54 e E sta tu to

C onstitu tivo R eg istrado no C artó rio de Pessoas Ju rid icas de C ananéia sob o P ro toco lo

n° 01 , L IVRO 1-117 /B , datado de 25 /03 /1980 ;

ELEANY DOS SANTOS MAC IEL COSSOV ANY

B rasile ira , casada , m aio r, p ro fesso ra , po rtadora da C édu la de Iden tidade nO 16 .883 .382-

7?SSP /SP e do CPF nO 084 .588 .028-48 , residen te e dom iciliada à R ua Laudelina

R ibeiro , nO 71 , R ocio , C ananéia lSP , com o represen tan te da En tidade E sporte c lube

M aratayam a, estabelec ida à P raça M artin A fonso de Souza, nO 09 , C en tro , C ananéia

S /P , cadastrada no CGCIMF sob o nO 51 .673 .960 /0001-53 e E sta tu to C onstitu tivo

R eg istrado no A ntigo C artó rio de R eg istro Pessoas Ju ríd icas de C ananéia sob o nO 04 ,

L IVRO l-A , Fo lhas nO s 10 e 11 , datado de 26 /09 /1951 ;

D IJALMA DOS SANTOS

B rasile iro , casado , m aio r, funcionário púb lico m unic ipal, po rtador da C édu la de

Iden tidade nO 13 .766 .958-6 /SSP /SP e do CPF nO 025 .619 .848-93 , residen te e

om lcllíaâa~A ven jda-I:u iz-R angel,n !L674 ,G arijo ,.-C ananéiaISP , com o reJ)resen tan te da

______ h-ssociação Cultu ra l R ecreativa C arijó , estabelec ida à Rua P ro je tada , s/n° , C arijo ,

C ananéia S IP , cadastra a no CGC IM Fsob-o -n"-44 :-}66 :785f~ ta tu to
~~\:S £ ,) l"~-""""

;:)...., ,.. ;< :'.
"f ".=J "; .. '
~ R eg . T ltu tos ."j\ ~

~

.liJ e Doc~ . 'Z \ ~
O e P .J. n,.i
O~de Ca~éj~ / ,i.'/
,/. /,.. /
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C o n s t i t u t i v o R e g i s t r a d o n o A n t i g o C a r t ó r i o d e R e g i s t r o P e s s o a s J u r í d i c a s d e C a n a n é i a

s o b o n O 1 8 6 , L I V R O l - A , F o l h a s n O s 1 3 9 , d a t a d o d e 0 7 / 1 0 / 1 9 8 2 ;

) - o «F3 . ~'--<'--~ 1
C a n a n é l a , I ? ã 'e j a n e i r o d e 2 1 > 1 7 . ;x ~_."

-'~" ~

Requerimento  (2263033)         SEI 01250.060463/2017-06 / pg. 39



ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA C IDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCAC IONAL ,

CULTURAL , ART íST ICA , ESPORT IVA E COMUN ICAÇÃO SOC IAL DE CANANÉIA

Rua Juvenal da S ilva F raga , 217 - F - R ocio - CAN~IA - SP - CEP 11 .990-000 - T ellF ax :
,',,/- , (13 )38511487 _

~J'n .o 02 .769 .359 .0001-53
J>'
-'~.
i,f - ,

'~>.. .
~,-... ""-'"':'0-

ASSOC IAÇÃO COM (JN ITÁR IA TRANSMAR-...... .•. -

L ISTA DE PRESENÇA

ANTON IO MATHAES

D JAMA DOS SANTOS

FERNANDO JOSÉ DE L IM A

-1~

MARCELO GU IM ARÃES DOS SANTOS

BENED ITO ANTON IO MATHEUS GU IM ARÃES ,

DURVALINA THEREZA MATAES

RUTH VEIGA ''l\REMY ONCKEN
,.-

LU IZ CARLOS DOS RE IS

M ARCELO L ISBOA Çfi5ij)-~.
MAR INÊS MATHAES '~ 'V -, .~~ ..

ANAMAR IANAMUR , ~ '

ANA CLAUD IA COSTXM E~ :::>

MAUR IC IO L ISBOA /Ifr;t.t.(.£{;tt~ , ,

ER IKA DE OL IVE IRA ~ORRÊA &dw 'v c:lt.. O.ú;e-u"".. ~

ANTON IO NARDES FILHO ~ ( _ _ _ '--

A PAR ícIO D oss~ -_~4Ó -'S (
,~ ~/U~

W ILMA DeS RE IS ._ (/vu4w '1C1re';(p, kJu,.jry 1 iJ.a .j'-

LAURA SANTOS FORTES ~~

LET íC IA GU IM A ES DOS SANTOS-GAT IO ~ - .<' _,:--"

WANDA DE ALM EIDA SANTOS ~ ~x :.\ c.." ,(,.\

'?',>f\4 '~ :n l" ,\C >~~ -s-.:'v \.l~ ---------f-1 e~\~IllJ'~-
IJJ e Doc~. i,\

'1 O e P .J. I,'} ~

1 S Jj).i'\ '2 .1 J~ , O~ de C ananéi" ,'ij ~
.. , ~~ ~/
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OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURíDICA DA COMARCA DE CANANÉIA - SP

44,01

12,51

8,56
2,32

3,02

2,31

2,11

O 00

74,84

Ao Cartório :

Ao Estado :

Ao IPESP ~
Reg. CiviL :

Trib. Justil;<a..:
Ao Municipi9: ..:

Ao Min. Público:

u ão Outros,

.,

CATIA RODRIGUES

OFICIALA DESIGNADA

Protocolado N°: pJ 000704

Reg. No 108, AV. 10, OrigeJn":do Registro ATA DE

REUNIÃO, DIRETORIA E CONS. MUNITÁRIO

CANANÉIA, 24/07/2017

'~'--. .p'.- .',...•.
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Correspondência Eletrônica - 2409829

Data de Envio: 
  21/11/2017 11:05:50

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53900.009307/2014-01 - Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de
Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Cidadã de Promoção Educacional,
Cultural, Artística,Esportiva e Comunicação Social de Cananéia (Associação Comunitária Cidadã de
Cananéia), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cananéia/SP (processo nº 53900.009307/2014-01), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 2409829         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 1



22/11/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.769.359/0001-53

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/09/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADA DE CANANEIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRANSMAR 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JUVENAL DA SILVA FRAGA 

NÚMERO 
217 

COMPLEMENTO 
: F; 

 
CEP 
11.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ROCIO 

MUNICÍPIO 
CANANEIA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARATAYAMA@UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(13) 3851-1487 / (13) 3851-1278 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/09/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/11/2017 às 13:54:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ (2415655)         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 2
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Cananéia Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, 
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA

CNPJ:
02.769.359/0001-
53

Nome Fantasia: TRANSMAR Bairro: ROCIO
Logradouro: RUA JUVENAL DA SILVA FRAGA Número: 217 F

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02769359000153 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DE CANANÉIA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 11990000 Logradouro: RUA JUVENAL DA SILVA FRAGA

Número: 217 F Complemento: Bairro: ROCIO Estado: SP
Município: Cananéia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 11990000 Logradouro: RUA JUVENAL DA SILVA FRAGA,

Número: 217 Complemento: Bairro: ROCIO Estado: SP
Município: Cananéia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 13 08511487 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

09/07/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300005301999 Fistel: 50012042404

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

461 PortariaPortaria  MCMC  22/03/2002 27/03/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

30458 ATOATO  SCMSCM  24/10/2002 25/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

271 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/07/2004 09/07/2004
Deliber. do C. Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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46021 ATOATO  SCMSCM  20/08/2004 24/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

192 DespachoDespacho  MCMC  26/09/2008 17/12/2008 Advertência Jur.Jur. 

620 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2012 14/12/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, 
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CANANÉIA - CNPJ/CPF
(02.769.359/0001-53)

Situação:
Entidade não 
possui débitos

Município/UF: CANANÉIA/SP Canal: 200
Indicativo: ZYM865

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27023/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.009307/2014-01.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cananéia/SP, por meio da Portaria nº 461, publicada no DOU de
27/03/2002, e Decreto Legislativo nº 271, publicado no DOU de 09/07/2004.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 09/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 29/07/2014, à fl. 01 SEI (0074328), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA
                                               
 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Presidente - MARCELO GUIMARÃES DOS SANTOS
Diretor Administrativo - MARCELO LISBOA
Diretor de Operações - MARINÊS FREITAS MATHAIS DE
MELO
                                              

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. x  Fls. 01 SEI
(0074328)

1.1 O requerimento é tempestivo? x   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

x   

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

x  Fls. 01 a 16
SEI (2278037)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

x  SEI (2115204)
e (2115205)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes x  
SEI (2115206),
(2115207) e
(2115208)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

x  Fls. 37 a 40
SEI (2263033)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

x  

Fls. 03 SEI
(0074328)
Fls. 31 SEI
(2263033)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

x  SEI (2061099)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
x  SEI (2415655)

9 Relatório de apuração de infrações x  SEI (2415793)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 x  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2417162).

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 27/11/2017, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 06/12/2017, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 08/12/2017, às 17:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2417263 e o código CRC 6C5D3350.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.009307/2014-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cananéia / SP.

 

2.           Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.009307/2014-
01 e nº 53830.000530/1999, resolve:

                      

                Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de 2014,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cananéia / SP.

 

               Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2417263
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.009307/2014-01

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.009307/2014-01
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 27023/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2417263), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cananéia / SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 12:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2480425 e o código CRC 9287938F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.009307/2014-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cananéia / SP.

 

2.           Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.009307/2014-
01 e nº 53830.000530/1999, resolve:

                      

                Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de 2014,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cananéia / SP.

 

               Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2480425
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PORTARIA Nº 7231/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.009307/2014-01 e nº
53830.000530/1999, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE
CANANÉIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cananéia / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2483710 e o código CRC F8F0B8F7.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2483710
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.009307/2014-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de julho de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cananéia /
SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2483719 e o código CRC 93128334.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2483719
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2272/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCELO GUIMARÃES DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária Cidadã de Cananéia
Rua Juvenal da Silva Fraga nº 217-F - Bairro Rocio
11990-000 / Cananéia - SP
CNPJ nº 02.769.359/0001-53

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7231/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591390 e o código CRC E85E9256.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2272/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.009307/2014-01 - Nº SEI: 2591390
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.935210 5 74460000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666935

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Cidadã de Cananéia CNPJ nº 02.769.359/0001-53 - 53900.009307/2014-01

Rua Juvenal da Silva Fraga nº 217-F, Rocio

Cananéia, SP - CEP: 11990-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis

após o pagamento.

Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666935 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.935210 5 74460000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004666935

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666935 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Cidadã de Cananéia CNPJ nº 02.769.359/0001-53 - 53900.009307/2014-01

Rua Juvenal da Silva Fraga nº 217-F, Rocio

Cananéia, SP - CEP: 11990-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 16:55:49

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666935

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10516969 ATO PORTARIA Nº 7231 Min.rtf
33c86b321cd116d9

25df3106a9c5eb14
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666935

1 de 1 05/02/2018 16:57
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Correspondência Eletrônica - 2632836

Data de Envio: 
  06/02/2018 10:38:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MARATAYAMA@UOL.COM.BR

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.009307/2014-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2591390.html
    Boleto_2631323_ATO_PORTARIA_N__7231_Min.pdf
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4 ISSN 1677-7042 1 Nº 31, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018021500004

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44 do Regimento Interno das SFA, aprovado através da
Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no
DOU de 14 de junho de 2010, Portaria SE/MAPA nº 1231, de 09 de
junho de 2017, publicada no DOU nº 114, de 16 de junho de 2017, e
para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de
setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de
2013, resolve:

Nº 109 - HABILITAR o Médico Veterinário MARLUS
GUILHERME SEIDEL, CRMV-PR Nº8423 para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL DE AVES no Estado do Paraná,
REVOGANDO a Portaria nº 11 de 12/01/2016, processo
21034.000339/2018-26.

Nº 110 - HABILITAR o Médico Veterinário CARLA DANIELE
CALIARI, CRMV-PR Nº15232 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL DE AVES no Estado do Paraná, processo
21034.000345/2018-83.

Nº 112 - HABILITAR o Médico Veterinário GRASIELA CRISTINA
RADIN, CRMV-PR Nº15147 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL DE SUÍNOS no Estado do Paraná, processo
21034.000347/2018-72.

Nº 113 - HABILITAR o Médico Veterinário FERNANDA FABIOLA
NUNES BARBOSA, CRMV-PR Nº12558 para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL DE AVES no Estado do Paraná, processo
21034.000349/2018-61.

Nº 114 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário
WANDINALVA TEIXEIRA, CRMV-PR Nº13293, de acordo com o
item VII do Art. 9º da Instrução Normativa nº22 de 20/06/2013,
revogando a Portaria nº 341 de 29/07/2016, processo
21034.007681/2016-95.

Nº 115 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário
HUGO LEONARDO DE OLIVEIRA ROSSATO, CRMV-PR
Nº9246, de acordo com o item VII do Art. 9º da Instrução Normativa
nº22 de 20/06/2013, revogando a Portaria nº 505 de 23/09/2013,
processo 21034.015876/2017-90.

ALEXANDRE ORIO BASTOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria de Habilitação para emissão de GTA nº85, de 10
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 9 de 12
de janeiro de 2018, Seção 1, pág. 3, acrescenta-se: revoga-se a
Portaria nº825 de 16/11/2009.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 147-SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no Acórdão nº 1900/2008
- Plenário, do Tribunal de Contas da União, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53900.034400/2016-15, resolve
adotar o Parecer nº 775/2015/SEI-MC, como fundamento para:

Art. 1° Anular a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
QUILOMBO, por meio da Portaria nº 2.644, de 28 de novembro
de 2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 13 de
dezembro de 2002, devidamente aprovada pelo Congresso
Nacional nos termos do Decreto Legislativo nº 428, de 2006,
publicado no DOU de 04 de outubro de 2006, para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Marechal
Deodoro, estado de Alagoas, por contrariar o parágrafo 5º do
artigo 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 148-SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no Acórdão nº 1900/2008
- Plenário, do Tribunal de Contas da União, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53900.034398/2016-76, resolve
adotar o Parecer nº 775/2015/SEI-MC, como fundamento para:

Art. 1° Anular a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
QUILOMBO, por meio da Portaria nº 618, de 02 de dezembro de
2005, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 08 de
dezembro de 2005, devidamente aprovada pelo Congresso Nacional
nos termos do Decreto Legislativo nº 223, de 2007, publicado no
DOU de 24 de setembro de 2007, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Maceió, estado de
Alagoas, por contrariar o parágrafo 5º do artigo 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 448-SEI, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO GUILHERME MÜLLER a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de Florianópolis, estado
de Santa Catarina, por meio do canal 14 (quatorze), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.020905/2017-73 e da Nota Técnica
nº 14582/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 489-SEI, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO GUILHERME MÜLLER a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de CAMPO LARGO,
estado do PARANÁ, por meio do canal 40 (quarenta), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.043680/2017-23 e da Nota Técnica
nº 1516/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 499-SEI, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro
de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES
LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
FERNANDÓPOLIS, estado de São Paulo, por meio do canal 19
(dezenove), visando a retransmissão dos sinais gerados pela
Fundação Antônio Barbará, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), no
município de Cianorte, estado do Paraná, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.002862/2018-25
e da Nota Técnica nº 1622/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 501-SEI, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA.
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de PINHAIS,
estado do PARANÁ, por meio do canal 48 (quarenta e oito), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.003624/2018-37 e da Nota Técnica
nº 1765/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 556-SEI, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de Sobral, estado do
Ceará, por meio do canal 15 (quinze), visando a retransmissão dos
seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.000351/2018-79 e da Nota Técnica
nº 1620/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.231-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.009307/2014-01 e nº
53830.000530/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CIDADÃ DE CANANÉIA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cananéia / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 60, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53578.001378/2010-32
Recorrente/Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A. CNPJ/MF nº 33.530.486/0001-29

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 7/2018/SEI/EC (SEI nº
2286587), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

ANIBAL DINIZ
Presidente do Conselho

Substituto
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.009307/2014-01

Entidade: Associação Comunitária Cidadã de Cananéia

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7231/2017, de 16 de
janeiro de 2018, no Diário Oficial da União de  15 de fevereiro de 2018, que renova
a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Cananéia / SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.009307/2014-01,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/02/2018, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2653980 e o código CRC ECAACE75.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 2653980

Despacho SEARC 2653980         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 29



 

EM nº 00108/2018 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Fevereiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.009307/2014-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 
de julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ DE 
CANANÉIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Cananéia / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 10728/2018/SEI-MCTIC

 

 

Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

  

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 20/03/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2765870 e o código CRC 03C63CCC.
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312306)         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 35



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312306)         SEI 53900.009307/2014-01 / pg. 54



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.009307/2014-01.

Entidade: Associação Comunitária Cidadã de Cananéia​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4324753 e o código CRC DCAF08AE.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.009307/2014-01,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cidadã de Cananéia,
inscrita no CNPJ nº 02.769.359/0001-53, explore pelo prazo de dez anos a partir de
09 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cananéia, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27023/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7231/2017, de
16 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 4324753
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EM nº 00392/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.009307/2014-01,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária  Cidadã de Cananéia,  inscrita  no CNPJ nº  02.769.359/0001-53, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 09 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Cananéia, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27023/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7231/2017, de 16 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34777/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.009307/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664679 e o código CRC 3BD17749.

Referência: Processo nº 53900.009307/2014-01 SEI nº 4664679
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